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AudIênCIA PúbLICA sobrE o trAnsPortE

Foi realizada no dia 16 de novembro, 
através da Câmara de Vereadores de 
Angra dos Reis, uma audiência pública 
com o objetivo de organizar um deba-
te aberto com a população a respeito 
do transporte público no município. 
Mais de 100 pessoas passaram pelo Plená-
rio Benedito Adelino. A futura implanta-
ção do Sistema de Posicionamento Global 
(GPS) na frota de ônibus que faz o trans-
porte coletivo na cidade foi uma das novi-
dades divulgadas pelo superintendente de 
Transportes e Trânsito. “Temos trabalhado 

muito em relação a isso, e, num futuro 
próximo, estaremos estendendo o serviço a 
todas as linhas”, informou Robson Olivei-
ra, após declarar que alguns itinerários já 
contam com o sistema em funcionamento. 
Após a explanação de cada um dos parti-
cipantes da audiência, o público presente 
ainda teve a oportunidade de esclarecer 
dúvidas e apresentar sugestões e críticas 
sobre o tema, na intenção de contribuir 
com um debate que, desde sempre, é de 
suma importância ao município e seus 
moradores.

A Marina Verolme, em Jacuecanga, 
sediou na segunda e terça-feira, dias 21 e 
22, o 1º Encontro Empresarial do Setor 
Náutico Fluminense. A prefeitura partici-
pou do encontro através da Secretaria de 
Atividades Econômicas e da TurisAngra. 
O evento serviu para debater temas im-
portantes para o setor e possibilitar boas 
oportunidades de negócios entre fornece-
dores, estaleiros e empresas construtoras 
de barcos. Angra dos Reis foi escolhida 
para o encontro por ser uma referência 
nacional no setor. Diferente da indústria 
naval, responsável pela construção de 
navios, a indústria náutica se encarrega 

1º EnContro EMPrEsArIAL do sEtor nÁutICo

da fabricação de embarcações de esporte 
e lazer, como lanchas, iates, veleiros e 
pequenas embarcações.
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 AtIVIdAdEs do dIA dA ConsCIênCIA nEgrA EM AngrA

O grupo de Consciência Negra Ylá-Dudu, com o apoio 
prefeitura através da Fundação Cultural de Angra (Cultuar) e 
da Secretaria de Educação, vem realizando diversas atividades 

com o tema “ “Somos filhos e filhas de Zumbi dos Palmares”, 
na Casa Larangeira e na Praça Zumbi dos Palmares (Centro), 
em alusão ao Dia Nacional da Consciência Negra, 20 de novem-
bro , para marcar lutas e conquistas do movimento na cidade.  
As atividades foram realizadas desde o dia 8, com roda de 
capoeira, mostra de documentários, palestras, dança do 
jongo, maracatu, bate-papos e diversas outras atividades.  
No domingo, dia 20, as atividades aconteceram durante toda 
a manhã na Praça Zumbi dos Palmares. Teve capoeira, mara-
catu, pintura em tecido para crianças e muitas brincadeiras.  
“Somos filhos e filhas de Zumbi dos Palmares” também recebe o 
apoio da Sapê, Sindicatos dos Bancários, Sindipetro, Sindicato dos 
Arrumadores, Sinspmar , Isabi e da Arquisabra.

PLAno nACIonAL dE CuLturA
A prefeitura, através da Fundação Cultural de Angra dos Reis, 

realizou, segunda, dia 21, a primeira reunião do Ministério da 
Cultura na região - para explicar e apresentar o Plano Nacional 
de Cultura e Sistema Nacional de Cultura e suas metas, orien-
tando como os municípios devem se organizar para aderir a eles 
e sugerir as metas. 

A reunião foi realizada no auditório do Centro de Estudos 
Ambientais (CEA). 

O município de Angra dos Reis, atualmente, vem sendo re-
conhecido pelo seu trabalho na construção de políticas públicas 
de cultura, pois este ano aderiu ao Sistema Nacional de Cultura e 
hoje trabalha para criar os alicerces adequados para melhor gerir 
a cultura local, assim como para ampliar intercâmbios regionais.  
O encontro teve o objetivo de mobilizar os municípios sul-flumi-
nenses na elaboração de metas que colaborarão na definição das 
políticas do setor cultural nos próximos dez anos para o país.

FusAr rEALIzArÁ EVEnto sobrE sAúdE do trAbALHAdor

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – Regional da 
Baía da Ilha Grande (Cerest-BIG), vai realizar na terça-feira, dia 29, um 
seminário para os profissionais da saúde, com o tema “Saúde do traba-
lhador na Atenção Básica”. Segundo a coordenadora do Cerest-BIG, a 
enfermeira e especialista em Saúde do Trabalhador, Daniela Amorim, 
o público-alvo serão “os médicos e enfermeiros que atuam na Atenção 
Básica, nas cidades de Angra dos Reis, Mangaratiba e Paraty”.  

O encontro acontecerá na Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últi-
mos Dias, localizada no bairro Balneário, em Angra, das 9h30 às 16h.

AuMEnto dA Produção dE tILÁPIA
A Prefeitura de Angra, por meio de sua Secretaria de Atividades 

Econômicas, vem se empenhando no incentivo à produção rural do mu-
nicípio. No dia 18, a Subsecretaria de Agricultura deu início à construção 
de mais dois tanques para a criação de tilápia. Os novos tanques estão 
localizados na Banqueta e têm capacidade para produzir 3,2 toneladas 
do pescado por ano, um importante acréscimo para a produção do 
município, que está em crescimento. Angra possui aproximadamente 90 
produtores, e no ano passado produziu em torno de 2.220kg por mês, o 
equivalente a mais de 26 toneladas por ano. Os novos tanques medem 
20x30, com 1 m e 20 cm de profundidade e cerca de 600 metros cúbicos.  
A prefeitura ajuda na abertura do tanque, legalização da área, acompa-
nhamento técnico e apoio à comercialização do pescado. O coordenador 

de Piscicultura e Projetos, Fabrício Duarte, explica que o trabalho da 
prefeitura tem como objetivo fomentar a produção de tilápia, além de 
possuir cunho social.
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Parte i

Prefeitura municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

decreto  no 8.099
de  04  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.010.645,97(um milhão, 
dez mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação R$ 1.010.645,97 (um milhão, 
dez mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos), na forma 
do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Secretário Municipal de Fazenda
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura
LUIZ GONÇALVES DA SILVA NETTO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

anexo
anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
04.00 = Royalties
25.27 = FNDE - PNATE

decreto  no 8.100
de  04  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 995.590,24(novecentos e 
noventa e cinco mil, quinhentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação R$ 995.590,24 (novecentos e 
noventa e cinco mil, quinhentos e noventa reais e vinte e quatro centavos), 
na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino
JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito - Interino

anexo
anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
04.00 = Royalties

decreto  no 8.105
de  07  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 123.574,50(cento e vinte 
e três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação R$ 123.574,50 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), na forma 
do Anexo do presente Decreto.

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

20.13.339039.04.122.0143.2.019.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00 549.000,00

20.07.339039.04.122.0101.2.063.00.00 20.04.339039.04.122.0101.2.002.00.00 2.405,96

20.03.339014.04.122.0101.2.002.00.00 20.04.339039.04.122.0101.2.002.00.00 265,00

20.12.339033.12.361.0137.2.113.25.27 20.12.339030.12.361.0137.2.113.25.27 22.080,00

20.12.339039.12.361.0101.2.002.00.00 20.12.339048.12.364.0135.1.128.00.00 180,00

20.12.339039.12.365.0164.2.127.00.00 20.12.339048.12.364.0135.1.128.00.00 765,00

20.12.319094.12.361.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.361.0137.2.110.00.00 105.407,80

20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 1.155,95

20.11.339030.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 100,00

21.01.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 10.000,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 963,98

21.01.339039.04.122.0101.2.164.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 50.910,00

21.01.339014.04.122.0101.2.184.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 420,00

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 600,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 14.230,00

20.06.339093.04.122.0101.2.002.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 6.000,00

20.15.339039.20.602.0108.2.084.04.00 20.04.339039.20.602.0108.2.084.04.00 246.162,28

TOTAL 1.010.645,97

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

20.07.339039.25.752.0117.1.002.04.00 31.01.339039.06.182.0105.1.921.04.00 340.880,00

20.07.339039.25.752.0117.1.002.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 312.574,00

20.07.339030.27.813.0121.2.337.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 2.638,40

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 7.171,97

20.07.449051.15.451.0120.1.006.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 20.762,25

20.07.449051.15.451.0120.1.013.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 179.322,79

31.01.339039.06.182.0103.2.024.00.00 31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 1.321,00

31.01.339092.04.122.0101.2.002.00.00 31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 33.389,31

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 31.01.449052.06.182.0105.1.921.04.00 97.530,52

TOTAL 995.590,24
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art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 07 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS

Secretário Municipal de Saúde
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

anexo
anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
20.03 = Bloco de Atenção Básica - SUS
20.05 = Bloco da Vigilância em Saúde

decreto  no 8.106
de  07  de  noVembro  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do 
Memorando nº 613/2011/SOH, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação 
e Serviços Públicos, datado de 03 de novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica autorizado o servidor Wagner sinestro de lima, 
Matrícula 21686, a conduzir veículos desta Prefeitura, no desempenho de 
suas atribuições.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 07 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

decreto  no 8.107
de  09  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 89.401,47 
(oitenta e nove mil, quatrocentos e um reais e quarenta e sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Termo de Compromisso: Fonte 25 – FNDE: R$ 89.401,47 
(oitenta e nove mil, quatrocentos e um reais e quarenta e sete centavos), na 
seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
25.00 = FNDE
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

decreto  no  8.108
de  09  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º da Lei nº 
2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 36.540,00(trinta e seis mil, 
quinhentos e quarenta reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 36.540,00 (trinta e seis mil, quinhentos 
e quarenta reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
38.00 = Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Assistência Social

decreto no 8.109
de  09  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º da Lei nº 
2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 5.327.182,42(cinco milhões, 
trezentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 5.327.182,42 (cinco milhões, trezentos 
e vinte e sete mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), na forma 
do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário Governo
MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

Procuradora-Geral do Município – Interina
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Atividades Econômicas
LUIZ GONÇALVES DA SILVA NETTO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS

Secretário Municipal de Saúde - Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis
PAULO SÉRGIO DE SOUZA MATTOS

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - Cultuar

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

27.01339032.10.301.0180.2.222.20.05 27.01.339030.10.301.0180.2.222.20.05 9.974,50

27.01339039.10.301.0101.2.209.20.03 27.01.339030.10.301.0183.2.236.20.03 50.000,00

27.01339039.10.301.0101.2.209.20.03 27.01.449052.10.301.0183.2.236.20.03 60.000,00

27.01.339032.10.301.0180.2.219.20.05 27.01.449052.10.301.0180.2.219.20.05 3.600,00

TOTAL 123.574,50

Suplementação Excesso Valor (R$)

20.07.449051.12.361.0165.1.925.25.00 Termo de Compromisso 89.401,47

TOTAL 89.401,47

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

26.01.339030.08.244.0138.2.265.38.00 26.01.339036.08.244.0134.2.247.38.00 3.540,00

26.01.449052.08.244.0138.2.265.38.00 26.01.339036.08.244.0134.2.247.38.00 15.000,00

26.01.339039.08.244.0134.2.260.00.00 26.01.339030.08.244.0134.2.248.00.00 18.000,00

TOTAL 36.540,00
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anexo

anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
04.00 = Royalties
15.00 = FUNDEB

decreto  no 8.110
de  09  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 36.290,00 
(trinta e seis mil, duzentos e noventa reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 36.290,00 (trinta e seis 
mil, duzentos e noventa reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

decreto   no 8.111
de  09  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III e II, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 236.419,16(duzentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e dezesseis centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 161.683,83 (cento e sessenta e um mil, 
seiscentos  e  oitenta e três reais e oitenta e três centavos)  e  por  Assinatura  de  
Convênio:  R$ 74.735,33 (setenta e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais 
e trinta e três centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

anexo
anulação

excesso

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
10.00 = Diretamente Arrecadada
40.00 = Ministério das Cidades

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

20.05.339039.04.122.0101.2.156.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00 280.000,00

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00 400.000,00

23.01.339039.10.302.0181.2.224.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00 115.160,55

20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 390.580,69

20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 1.475.704,87

20.11.339039.27.812.0121.2.142.00.00 20.11.335043.27.812.0121.2.145.00.00 14.460,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00 7.372,65

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 76.844,05

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.04.00 64.307,90

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.04.00 42.906,90

20.07.449051.10.302.0181.1.022.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.04.00 981.382,97

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.04.00 26.022,40

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.006.04.00 122.272,40

20.13.339039.04.122.0101.2.002.00.00 20.13.339014.04.122.0101.2.002.00.00 980,00

20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.006.00.00 304.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 149.867,29

23.01.339093.10.301.0101.2.184.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 770,00

23.01.339030.10.301.0129.2.216.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 166.914,10

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 1.330,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 10.300,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 42.375,51

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.006.00.00 16.462,41

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.15.451.0178.1.020.00.00 20.392,93

20.04.339032.20.601.0113.2.072.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.063.00.00 11.333,76

20.04.339032.20.601.0113.2.072.00.00 20.07.449051.15.451.0178.1.020.00.00 8.741,89

20.04.339032.20.604.0140.2.076.00.00 20.07.449051.15.451.0178.1.020.00.00 17.960,00

22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 20.07.449051.15.451.0178.1.020.00.00 116.168,31

20.05.339039.04.122.0101.2.002.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 87,00

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.002.00.00 236.062,55

20.12.449052.12.365.0164.2.127.15.00 20.12.319034.12.361.0165.2.139.15.00 1.902,00

23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.449051.15.451.0178.1.020.00.00 18.518,13

23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.061.00.00 881,24

23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.061.00.00 718,81

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 42.011,16

23.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 65.095,21

20.02.339091.04.122.0101.2.005.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 2.000,00

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 20.000,00

20.12.339030.12.361.0137.2.115.00.00 20.12.339030.12.126.0110.2.324.00.00 158,22

20.13.339039.04.122.0101.2.016.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 6.900,00

20.07.339030.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.04.00 36.746,14

20.07.339039.04.122.0101.2.002.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 10.219,50

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 3.500,00

20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 9.620,88

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 590,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 7.500,00

21.01.339014.04.122.0101.2.184.00.00 20.07.449051.27.813.0121.1.143.00.00 60,00

TOTAL 5.327.182,42

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

29.01.449052.04.122.0101.2.030.00.00 29.01.449051.04.122.0101.2.030.00.00 36.290,00

TOTAL 36.290,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

25.01.449051.17.512.0123.2.357.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.317.00.00 18.683,83

25.01.339039.17.122.0101.2.202.10.00 25.01.449052.04.122.0101.1.093.10.00 12.000,00

25.01.339047.04.122.0101.2.201.10.00 25.01.339036.04.122.0101.2.164.10.00 11.000,00

25.01.339039.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449051.17.512.0128.2.205.10.00 90.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.339036.04.122.0101.2.164.10.00 4.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449052.04.122.0101.2.201.10.00 5.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449052.17.122.0123.2.204.10.00 20.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449051.17.512.0128.2.205.10.00 1.000,00

TOTAL 161.683,83

SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO VALOR (R$)

25.01.449051.17.512.0123.2.357.40.00 Assinatura de Convênio 74.735,33

TOTAL 74.735,33
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decreto  no 8.112

de  10  de  noVembro  de  2011
denomina oficina de carPintaria sebastião PinHeiro 
de lacerda, neste municÍPio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 87, IX, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a existência de uma oficina de carpintaria essencial à 
confecção do mobiliário urbano utilizado na implantação e manutenção das 
áreas de lazer, parques infantis nas praças do Município;
CONSIDERANDO o apoio, a dedicação e o zelo empenhados, em vida, pelo 
Sr. Sebastião Pinheiro de Lacerda à oficina de carpintaria da Subsecretaria de 
Parques e Jardins e Intervenções Urbanas,

decreta:
art. 1º Fica denominada oficina de carPintaria sebastião 
PinHeiro de lacerda, situada na Rua Lavrador João Alves Filho s/
nº, Areal, neste Município.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

decreto  no 8.113
de  10  de  noVembro  de  2011

denomina oficina de serralHeria Joel ferreira gÓes, 
neste municÍPio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 87, IX, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a existência de uma oficina de serralheria essencial à 
confecção do mobiliário urbano utilizado na implantação e manutenção das 
áreas de lazer, (balizas, guarda-corpos, bicicletários, aros, tabelas de basquete), 
parques infantis nas praças do Município;
CONSIDERANDO o apoio, a dedicação e o zelo empenhados, em vida, pelo 
Sr. Joel Ferreira de Góes à oficina de serralheria da Subsecretaria de Parques 
e Jardins e Intervenções Urbanas,

decreta:
art. 1º Fica denominada oficina de serralHeria Joel ferreira 
gÓes, situada na Rua Lavrador João Alves Filho s/nº, Areal, neste 
Município.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

decreto  nº 8.114
de  10  de  noVembro  de  2011

cria a comissão de aValiação Para indeniZação de 
moradores de Áreas de risco afetada Pela calamidade 
Que atingiu o municÍPio em Janeiro de 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 87, inciso 
IX, da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer indenizações para as vítimas 
da calamidade que atingiu o Município em 1º de janeiro de 2010, conforme 
critérios previamente estabelecidos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º do Decreto n° 7.979, de 04 de 
agosto de 2011 e os termos do Memorando nº 438/2011/SMA, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, datado de 04 de 
novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica criada a comissão de aValiação de imóveis para 
indenização de moradores de áreas de riscos afetadas pela calamidade que 
atingiu o Município em janeiro de 2010.
art. 2º  A Comissão ora criada deverá estabelecer os critérios de indenização, 
tal como dispõe o art. 6º do Decreto n° 7.979, de 04 de agosto de 2011 e 
será composta dos seguintes servidores:

Presidente:  Cássio Veloso de Abreu – Matrícula 4054
membros:  Carla dos Santos Corrêa – Matrícula 12380
        Dener Ramos Ataíde – Matrícula 18395
                       Leandro Pereira Poyares – Matrícula 17755
                       Valéria Gonçalves de Souza Santos – Matrícula 3451
art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de novembro de 2011.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 10  DE  NOVEMBRO  DE  2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

decreto  no 8.115
de  11  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º, 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 437.000,00(quatrocentos 
e trinta e sete mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 437.000,00 (quatrocentos 
e trinta e sete mil reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município 
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis
AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS

Secretário Municipal de Saúde
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

decreto  no 8.116
de  16  de  noVembro  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo 3º do Decreto nº 1.735, de 09 de agosto de 1999;
CONSIDERANDO o Decreto nº 8.014, de 05 de setembro de 2011 e 
o Memorando nº 389/2011/PGM, da Procuradoria-Geral do Município, 
datado de 09 de novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica designada carla batista taVares, Matrícula 13640, para 
compor a Presidência da COMISSÃO ESPECIAL criada pelo Decreto nº 
1.735, de 09 de agosto de 1999, para apreciação dos processos administrativos 
relativos aos pedidos de pagamento de créditos tributários mediante prestação de 
serviço ou entrega de bem, em substituição a LEANDRO PEREIRA POYARES, 
nomeado através do Decreto nº 8.014, de 05 de setembro de 2011.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário de Governo
MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

Procurador-Geral do Município - Interina
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Secretário Municipal de Fazenda
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

22.01.339014.04.122.0101.2.184.00.00 22.01.449052.15.695.0112.1.084.00.00 2.000,00

23.01.319013.10.301.0101.2.001.00.00 23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 435.000,00

TOTAL 437.000,00
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decreto  no 8.117

de  16  de  noVembro  de  2011
disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.601.176,91(um milhão, 
seiscentos e um mil, cento e setenta e seis reais e noventa e um centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Excesso de Arrecadação - R$ 1.542.209,76 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e nove reais e setenta e seis 
centavos) e por Termo de Cooperação Técnica e Financeira - R$ 58.967,15 
(cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), 
na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

anexo

cÁlculo de tendÊncia de excesso de arrecadação
receita: cota Parte icms – ordinário
Código de Classificação: 1722.01.01.00

demonstrativo da receita arrecadada no Período

termo de cooPeração tÉcnica e financeira

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
73.00 = SECTRAN - PROFAA

decreto  no 8.118
de  17  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 19.548,00(dezenove mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 19.548,00 (dezenove mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Assistência Social

anexo

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário

decreto  no 8.119
de  17  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º 
da Lei nº 2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 566.446,35(quinhentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 566.446,35 (quinhentos 
e sessenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS

Secretário Municipal de Saúde
Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

anexo
anulação

Período de 01/01/2010 a 31/10/2010
Período de 01/11/2010 a 31/12/2010
Período de 01/01/2011 a 31/10/2011                               

R$ 224.674.162,84
R$   49.900.282,07
R$ 258.476.654,27

Demonstrativo da Taxa de Incremento

Arrecadação do 1º período 2011, dividido pelo 1º período de 2010, é 
igual a Taxa de Incremento

Período de 01/01/2011 a 31/10/2011
Período de 01/01/2010 a 31/10/2010

R$ 258.476.654,27
R$ 224.674.162,84 =>        

Taxa de Incremento = 1,15

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação

Arrecadação do 2º período 2010 multiplicado pela Taxa de Incremento, 
é igual a provável arrecadação do mesmo período para 2011.

Período de 01/11/2010 a 31/12/2010  =>   R$ 49.900.282,07 x 1,15 = 
R$ 57.385.324,38

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1º Período 2011
(+) Arrecadação Provável do 2º Período 

2011

R$ 258.476.654,27
R$   57.385.324,38

(=) Arrecadação Provável no Exercício 
de 2011 R$ 315.861.978,65

(-) Previsão Orçamentária 2011 R$ 290.335.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação R$ 25.526.978,65

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado R$ 9.429.304,00

(=) Excesso de Arrecadação 
Disponível R$ 16.097.674,65

 SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO VALOR (R$)

20.05.339037.04.122.0101.2.155.00.00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

972.177,73

20.05.339037.12.361.0101.2.155.00.00 570.032,03

TOTAL 1.542.209,76

SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO VALOR (R$)

20.07.449051.15.451.0120.1.919.73.00 TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA 58.967,15

TOTAL 58.967,15

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

26.01.339039.08.243.0136.2.270.00.00 26.01.339030.08.243.0136.2.270.00.00 4.748,00

26.01.339039.08.243.0136.2.270.00.00 26.01.449052.08.243.0136.2.270.00.00 2.704,00

26.01.339039.08.244.0136.2.271.00.00 26.01.449052.08.243.0136.2.270.00.00 5.296,00

26.01.339039.08.244.0136.2.271.00.00 26.01.449052.08.244.0136.2.271.00.00 3.000,00

26.01.339039.08.244.0136.2.271.00.00 26.01.339036.08.244.0136.2.271.00.00 2.000,00

26.01.339039.08.244.0136.2.271.00.00 26.01.339036.08.243.0136.2.270.00.00 1.800,00

TOTAL 19.548,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

27.01.449052.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0181.2.233.20.04 78.900,00

27.01.339039.10.301.0101.2.209.20.03 27.01.339039.10.301.0183.2.236.20.03 3.049,55

27.01.339039.10.301.0101.2.209.20.03 27.01.339036.10.301.0183.2.237.20.03 50.000,00

27.01.339039.10.301.0101.2.209.20.03 27.01.339033.10.301.0101.2.209.20.03 53.652,58

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.339036.10.301.0183.2.236.20.03 60.000,00
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Legenda:
Descrição da Fonte:
20.04 = Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - SUS
20.03 = Bloco de Atenção Básica - SUS

decreto  no 8.120
de  17  de  noVembro  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do Ofício 
nº 494/2011/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, datado de 16 de 
novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica autorizado o servidor Valdemir teixeira ferreira, 
Matrícula 190876, a conduzir veículos da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 
no desempenho de suas atribuições.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

decreto  no 8.121
de  18  de  noVembro  de  2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 87, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do Memorando 
nº 408/11/SEL, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, datado de 16 de 
novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica autorizado o servidor Paulo sÉrgio doceK motÉ, Matrícula 
18166, a conduzir veículos desta Prefeitura, no desempenho de suas atribuições.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUIZ GONÇALVES DA SILVA NETTO

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

decreto   no 8.122
de  18  de  noVembro  de  2011

substitui membros do conselHo municiPal de Habitação 
de interesse social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 
2.273, de 18 de dezembro de 2009, e no Decreto nº 7.306, de 23 de dezembro de 
2009, alterado pelo Decreto nº 7.640, de 08 de novembro de 2010;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de membros 
integrantes do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social do Município 
de Angra dos Reis, cuja composição foi efetuada pelo Decreto nº 7.499, de 24 de 
junho de 2010, alterada pelo Decreto nº 7.641, de 08 de novembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Memorando nº 137/SOH.SSH/2011, 
da Subsecretaria de Habitação, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 
Serviços Públicos, datado de 11 de novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o conselho 
municipal de Habitação de interesse social do município de angra dos reis – 
CMHIS/AR, em substituição aos anteriormente nomeados pelo Decreto nº 7.641, 
de 08 de novembro de 2010, nas seguintes representações:
Procuradoria-geral do município:
Titular: roberta Kelly lourenço
Suplente: alan Peçanha muzy dias
secretaria de meio ambiente e desenvolvimento urbano:

Titular: cássio Veloso de abreu
Suplente: raquel salgueiro nascimento
secretaria especial de defesa civil e trânsito:
Titular: Pedro frança magalhães
Suplente: Weligton Henrique da silva
serviço autônomo de Água e esgoto - saae:
Titular: cristina silva Pereira
Suplente: diogo ruis correia
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  18  DE  NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos - Interino

decreto  no 8.123
de  18  de  noVembro  de  2011

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art.1º da Lei nº 
2.781, de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para 
o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 17.354,76(dezessete mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais: Suplementação/Anulação - R$ 17.354,76 (dezessete mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos), na forma do Anexo do presente 
Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito - Interino

anexo
anulação

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário

errata nº.006/2011
Na publicação do termo aditivo nº. 001/2011 ao contrato de Prestação de 
serviços nº. 013/2007, datado de 30 de Outubro de 2011, efetuada no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição n° 345 de 18/11/2011, 
página 10,

onde se lê:
“Partes: serViço autÔnomo de caPtação de Água e 
tratamento de esgoto do municÍPio de angra dos reis 
– saae e eduardo ferreira frança. 
data da assinatura: 30 de outubro de 2011”.

leia-se:
“Partes: serViço autÔnomo de caPtação de Água e 
tratamento de esgoto do municÍPio de angra dos reis 
– saae e alex sandro de oliVeira.
data da assinatura: 29 de setembro de 2011”.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE, 21 DE NOVEMBRO DE 2011.

ANA AMÉLIA RABHA
Procuradora-Geral do Saae

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.449052.10.301.0183.2.236.20.03 90.000,00

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.339030.10.301.0183.2.236.20.03 30.000,00

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.339039.10.301.0183.2.236.20.03 36.950,45

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.339039.10.301.0183.2.225.20.03 60.000,00

27.01.339030.10.301.0129.2.216.20.03 27.01.449051.10.301.0183.2.225.20.03 46.702,13

27.01.339039.10.301.0183.2.220.20.03 27.01.339030.10.301.0183.2.220.20.03 57.191,64

TOTAL 566.446,35

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 31.01.449052.06.182.0103.2.024.00.00 2.077,92

31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 31.01.339032.06.182.0103.2.024.00.00 5.000,00

31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 31.01.339014.04.122.0101.2.002.00.00 10.162,00

31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 31.01.449052.06.182.0105.2.028.00.00 114,84

TOTAL 17.354,76
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errata

Na publicação da Portaria nº 1098/2011, datada de 17 de outubro de 2011, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 
341, de 21/10/2011, pagina 14,

onde se lê:
“disPensar neusa de oliVeira fonseca, Matrícula 19742, 
do exercício interino do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, Símbolo CC-1, a contar de 18 de outubro 
de 2011.”

leia-se:
“disPensar neusa de oliVeira fonseca, Matrícula 19742, 
do exercício interino do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, Símbolo CC-1, a contar de 19 de outubro 
de 2011.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

errata
Na publicação da Portaria nº 1121/2011, datada de 24 de outubro de 2011, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 
343, de 04/11/2011, pagina 12

onde se lê:
“nomear raQuel alVes dos santos, para o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Recursos Humanos, da Gerência de Administração, 
Finanças e Captação de Recursos, da Subsecretaria Administrativa e 
Operacional, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 25 de Outubro de 2011.”

leia-se:
“nomear maria raQuel alVes dos santos, para o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Recursos Humanos, da Gerência 
de Administração, Finanças e Captação de Recursos, da Subsecretaria 
Administrativa e Operacional, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 25 de Outubro de 2011.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

Portaria nº 063/2011
o Presidente da fundação cultural do municÍPio de 
angra dos reis, usando de suas atribuiçÕes legais;

resolVe:
exonerar martHa mYrrHa ribeiro soares, matrícula: 17829, 
do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, 
símbolo CC – 5, com efeitos a contar de 17 de novembro de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

17 DE NOVEMBRO DE 2011.
PAULO SÉRGIO SOUZA MATTOS

PRESIDENTE - CULTUAR

Portaria nº 180/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei 
nº 1.204, de 02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
exonerar, HeVerton fabrÍcio soares crisPim, registrado 
sob a matrícula nº 190.847, do Cargo Comissionado de Chefe do Setor de 
Coordenação de Laboratório e Coleta, da Seção de Tratamento e Controle de 
Qualidade, da Divisão de Operação e Controle de Qualidade, da Diretoria 
Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS – SAAE, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 181/2011
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto do 
municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, luiZ antonio da silVa, registrado sob a matrícula nº 190.892, 
para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação de Laboratório e 
Coleta, da Seção de Tratamento e Controle de Qualidade, da Divisão de Operação 
e Controle de Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria nº 488/cPP/11
a comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs. 810/GP/2011, 
781/GP/2007, 019/GP/2005 e 125/GP/2007 do Sr. Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto nº 418/L.O., de 05 de 
Agosto de 1993,

resolVe
instaurar Processo administrativo disciplinar para apurar denúncia  
contida no processo administrativo nº 13478/2011 e documentos anexos, 
conduta tipificada no art. 105, V, da lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, 
contra o servidor Marcelo Cortez de Sousa, matrícula 20170, devendo os trabalhos 
se iniciarem a partir da data da publicação desta Portaria, no Órgão Oficial local, 
com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período ou quantos mais forem necessários, para se alcançar a verdade e garantir o 
princípio do contraditório.

Angra dos Reis, 16 de novembro de 2011.
Manoel Coelho Bastos - Mat. 2132

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Márcio Rodrigues Souza - Mat. 2137

2º Secretário da CPP - Suplente
Luís Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

Portaria  no 1133/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

resolVe:
exonerar glÓria fabiane domingues taVares mello, 
Matrícula 3500076, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Pessoal, da Gerência de Administração e Finanças, da Diretoria Executiva, da 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis,  Símbolo CC -4,  com efeitos a contar 
de  de 31 de outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Portaria  no 1172/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 18198/2011, de 05 de agosto de 2011, 

resolVe:
aPosentar a servidora mÁrcia alZira alcÂntara de brito 
fonseca, Docente II, Referência 600, Matrícula 549, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com 
base no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV
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Portaria  no 1173/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados nos 
autos do Processo Administrativo nº 20600/2011, de 05 de setembro de 2011,

resolVe:
aPosentar a servidora berenice alVes gomes, Merendeira, Referência 
102, Matrícula 3266, Padrão I, do Grupo Funcional Funcional Infra-Estrutura, da 
Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 40, § 
1º, III, “b”, da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIOS CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria  no 1182/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
exonerar carlos osires da silVa corrÊa, Matrícula 
2500001, do Cargo em Comissão de Coordenador de Orçamento e 
Contabilidade, da Gerência Financeira e de Tesouraria, da Diretoria 
Administrativa, Financeira e Previdenciária, do Instituto de Previdência 
Social do Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar 
de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

Portaria  no 1183/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear  rosaclÉia Pimenta troitinHo Pereira 
gonçalVes, para o Cargo em Comissão de Coordenador de Orçamento 
e Contabilidade, da Gerência Financeira e de Tesouraria, da Diretoria 
Administrativa, Financeira e Previdenciária, do Instituto de Previdência 
Social do Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar 
de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

Portaria  no 1184/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear carlos osires da silVa corrÊa, para o  Cargo 
em Comissão de Assessor de Informações Contábeis, da Gerência de 
Contabilidade, da Subcontroladoria de Gestão Contábil, Símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1185/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
exonerar Jorge da silVa, Matrícula 20804, do Cargo em Comissão 
de Subcoordenador de Assuntos Funerários, da Coordenação de Proteção 
Social Básica, da Gerência de Serviço Social, da Subsecretaria de Ação Social, 
da Secretaria Municipal de Ação Social, Símbolo CC-5, com efeitos a contar 

de 08 de novembro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Ação Social

Portaria  no 1186/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear Jorge da silVa, para o Cargo em Comissão de Coordenador 
dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, da Gerência de Serviço 
Social, da Subsecretaria de Ação Social, da Secretaria Municipal de Ação Social, 
Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 08 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

WALTER COSTA FILHO
Secretário Municipal de Ação Social

Portaria  no 1187/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear edson silVano corrÊa da silVa filHo, para o Cargo 
em Comissão de Subcoordenador de Assuntos Funerários, da Coordenação 
de Proteção Social Básica, da Gerência de Serviço Social, da Subsecretaria de 
Ação Social, da Secretaria Municipal de Ação Social, Símbolo CC-5, com 
efeitos a contar de 08 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

WALTER COSTA FILHO
Secretário Municipal de Ação Social

Portaria  no 1188/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
exonerar mÁrcia cristina de souZa, Matrícula 18726, do Cargo 
em Comissão de Assistente de Análise de Contas, da Coordenação de Prestação 
de Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1189/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art.87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear mÁrcia cristina de souZa, para o Cargo em Comissão 
de Assessor de Expediente e Protocolo, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município
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Portaria  no 1190/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art.87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Gerente de Orçamento andrÉ brasil de siQueira, Matrícula 
21203, da Controladoria-Geral, Símbolo CC-3, para ocupar o cargo de Gerente de 
Suporte ao Controle Externo, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-3, 
em face da alteração da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído no 
Anexo I da suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria   no 1191/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Coordenador de Normas e Procedimentos, da Subcontroladoria de 
Normas e Apoio ao Controle Externo, sÉrgio HenriQue Vasconcellos 
bulÉ, Matrícula 18748, Símbolo CC-4, para ocupar o cargo de Coordenador 
de Normas e Procedimentos, da Gerência de Suporte ao Controle Externo, da 
Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-4, em face da alteração da 
vinculação organizacional do primeiro cargo, conforme o estatuído no Anexo I da 
Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1192/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar a Subcontroladora de Normas e Apoio ao Controle Externo, carla 
dos santos corrÊa, Matrícula 12380, Símbolo CC-2, para ocupar o cargo 
de Subcontroladora de Gestão Contábil, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo CC-2, em face da alteração da denominação do primeiro cargo, conforme 
o estatuído no Anexo I da Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de 
novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1193/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar a Gerente de Contabilidade geni silVeira de oliVeira, 
Matrícula 4708, Símbolo CC-3, para ocupar o cargo de Gerente de Contabilidade, 
da Subcontroladoria de Gestão Contábil, da   Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo CC-3, em face da alteração  da vinculação organizacional do primeiro 
cargo, conforme o estatuído no Anexo I da Lei suso mencionada, com efeitos a 
contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no  1194/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Assessor Técnico do Departamento de Liquidação de Despesas, 
dJalma teixeira de aguiar, Matrícula 21050, Símbolo CC-4, para 
ocupar o cargo de Assessor Técnico, da Subcontroladoria de Gestão Contábil, 
da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-4, em face da alteração da 
vinculação organizacional do primeiro cargo, conforme o estatuído no Anexo I da 
Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1195/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
exonerar marco antÔnio de araÚJo barra, Matrícula 3138, 
do Cargo em Comissão de Coordenador de Prestação de Contas, da Gerência de 
Auditoria, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-4, com efeitos a 
contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no  1196/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IX, do art. 87, 
da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 2.794/2011, de 
26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da Controladoria-
Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear marco antÔnio de araÚJo barra, Matrícula 3138, para 
o  Cargo em Comissão de Gerente de Prestação de Contas, da Subcontroladoria 
de Gestão Contábil, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-3, com 
efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município
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Portaria  no 1197/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
disPensar Paulo roberto Pastana, Matrícula 16348, da Função 
Gratificada de Assistente de Procedimentos Técnicos, da Coordenação de Prestação 
de Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1198/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar Paulo roberto Pastana, Matrícula 16348, para a 
Função Gratificada de Chefe de Serviço de Análise de Contas, da  Gerência 
de Prestação de Contas, da Subcontroladoria de Gestão Contábil, da 
Controladoria-Geral do Município, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 
04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria   no 1199/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar a Assessora Técnica, da Subcontroladoria de Administração 
Financeira e Orçamentária lÚcia conde rodrigues, Matrícula 
18505, Símbolo CC-4, para ocupar o cargo de Assessora Técnica, da Gerência 
de Prestação de Contas, da Subcontroladoria de Gestão Contábil, da 
Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-4, em face da alteração da 
vinculação organizacional do primeiro cargo, conforme o estatuído no Anexo I 
da Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1200/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
exonerar tatiane ribeiro da silVa, Matrícula 18498, do Cargo 

em Comissão de Assistente de Análise de Contas, da Coordenação de Prestação 
de Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1201/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear tatiane ribeiro da silVa, para o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, da Gerência de Prestação de Contas, da Subcontroladoria 
de Gestão Contábil, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-4, 
com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1202/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Subcontrolador de Administração Financeira e Orçamentária, 
fÁbio martins Pereira, Matrícula 20404, Símbolo  CC-2, para ocupar 
o cargo de Subcontrolador de Gestão Financeira, da Controladoria-Geral do 
Município, Símbolo CC-2, em face da alteração da  denominação do primeiro 
cargo, conforme o estatuído no Anexo I da Lei suso mencionada, com efeitos 
a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria   no 1203/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
disPensar Haroldo moreira dias, Matrícula 17089, da Função 
Gratificada de Assistente de Procedimentos Técnicos, da Coordenação de Prestação 
de Contas, da Gerência de Auditoria, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1204/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
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IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar Haroldo moreira dias, Matrícula 17089, para a 
Função Gratificada de Chefe de Serviço de Informações Financeiras,  da 
Subcontroladoria de Gestão Financeira, da Controladoria-Geral do Município, 
Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1205/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
disPensar mÁrcio leandro da silVa Vieira, Matrícula 
190677, da Função Gratificada de Diretor do Departamento de Liquidação 
de Despesas, da Subcontroladoria de Administração Financeira e 
Orçamentária, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo FG-1, com 
efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1206/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear mÁrcio leandro da silVa Vieira,  Matrícula 
190677, para o Cargo em  Comissão de Coordenador de Liquidação de 
Despesas, da Subcontroladoria de Gestão Financeira, da Controladoria-
Geral do Município, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 04 de 
novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1207/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar a Assistente de Procedimentos Contábeis, roseane da 
costa corrÊa, Matrícula 20706, Símbolo CC-5, para ocupar o cargo 
de Assessora de Procedimentos Técnicos, da Coordenação de Liquidação 
de Despesas, da Subcontroladoria de Gestão Financeira, da Controladoria-
Geral do Município, Símbolo CC-5, em face da alteração da denominação  
do primeiro cargo, conforme o estatuído no Anexo I da Lei suso mencionada, 

com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1208/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
exonerar LAURA MARIA BRAGA SARMENTO, Matrícula 20702, 
do Cargo em Comissão de Assistente de Expediente e Protocolo, da 
Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 
04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1209/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear laura maria braga sarmento, para o Cargo em 
Comissão de Assessor de Procedimentos Técnicos, da Coordenação de 
Liquidação de Despesas, da Subcontroladoria de Gestão Financeira, da 
Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 
04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria   no 1210/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Subcontrolador de Planejamento Orçamentário, amarildo 
tenÓrio da silVa, Matrícula 3351, Símbolo CC-2, para ocupar o cargo 
de Subcontrolador de Gestão Orçamentária, da   Controladoria-Geral do 
Município, Símbolo CC-2, em face da alteração da denominação do primeiro 
cargo, conforme o estatuído no Anexo I da Lei suso mencionada, com efeitos 
a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1211/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
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na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
disPensar flÁVia da silVa sabariZ batista,  Matrícula 11694, da 
Função Gratificada de Assistente de Procedimentos Técnicos, do Departamento 
de Liquidação de Despesas, da Subcontroladoria de Administração Financeira 
e Orçamentária, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo FG-2, com 
efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no  1212/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e  
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar flÁVia da silVa sabariZ batista,  Matrícula 11694, 
para a Função Gratificada de Chefe de Serviço de Informações Orçamentárias, 
da Subcontroladoria de Gestão Orçamentária, da Controladoria-Geral do 
Município, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 04 de novembro de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria   no 1213/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar o Assistente de Procedimentos Técnicos, luiZ alberto 
braga lima, Matrícula 18465, Símbolo CC-5, para ocupar o cargo 
de Assessor de Procedimentos Técnicos, da Subcontroladoria de Gestão 
Orçamentária, da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, em 
face da alteração da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído 
no Anexo I da Lei suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro 
de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1214/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso IX, do art. 87, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 2.794/2011, de 26 de outubro de 2011, que alterou a Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Controladoria-Geral do Município, e 
Considerando os termos do Memorando nº 319/2011/CGM, da 
Controladoria-Geral do Município, datado de 10 de novembro de 2011,

resolVe:
designar a Assistente de Procedimentos Técnicos, mÁrcia santos da 
rocHa, Matrícula 18778, Símbolo CC-5, para ocupar o cargo de Assessora 
de Procedimentos Técnicos, da Subcontroladoria de Gestão Orçamentária, 
da Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, em face da alteração 

da denominação do primeiro cargo, conforme o estatuído no Anexo I da Lei 
suso mencionada, com efeitos a contar de 04 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no 1215/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
exonerar ana mÁrcia Painceiras deaÑo, Matrícula 190522, 
do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Tesouraria, da 
Gerência de Administração e Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 31 
de outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Portaria  no 1216/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
nomear glÓria fabiane domingues taVares, para o Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de Tesouraria, da Gerência de Administração 
e Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, 
Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Portaria   no 1217/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,  

resolVe:
nomear maristela ramos rabHa, para o Cargo em Comissão 
de Diretor do Departamento de Pessoal, da Gerência de Administração e 
Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação de Turismo de Angra dos Reis,  
Símbolo CC-4, com efeitos a contar de  de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE OUTUBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Portaria  no 1218/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear ana mÁrcia Painceiras deaÑo, para o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Escolas Especiais, da Gerência de Educação Especial, da 
Subsecretaria de Educação, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia,  Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no  1219/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 032/2011/SPA, da Secretaria Municipal de Pesca 
e Aquicultura, datado de 09 de novembro de 2011,

resolVe:
designar manuela gonçalVes lima mello, Matrícula 
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190756, para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Assessor 
de Controle Interno, da Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura, 
Símbolo CC-3, no período de 19 de dezembro a 17 de janeiro de 2012, 
durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO  DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura

Portaria  no  1220/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Memorando nº 401/11/SEL, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, datado de 09 de novembro de 2011,

resolVe:
designar edson soares, Matrícula 3390, para a Função 
Gratificada de Diretor do Departamento de Esportes Adaptados e 
Qualidade de Vida, da Coordenação de Programas de Formação Esportiva, 
Qualidade de Vida e Esportes Adaptados, da Gerência de Esportes e 
Lazer, da Subsecretaria de Coordenação Técnico-Esportiva, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, Símbolo   FG-1, com efeitos a contar de 
01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO  DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUIS GONÇALVES DA SILVA NETTO
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Portaria  no 1221/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos do Ofício nº 433/2011, da Secretaria Especial de Defesa Civil e 
Trânsito, datado de 17 de novembro de 2011, 

r e s o l V e:
exonerar liliane cHaVes da rosa, Matrícula  6500001, 
do Cargo em Comissão de Agente de Operações Comunitárias, da 
Coordenação de Integração Comunitária, da Assessoria de Expediente, 
da Superintendência de Operações, da Secretaria Especial de Defesa Civil 
e Trânsito, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 18 de novembro de 
2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA
Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito- Interino

Portaria   n° 1222/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos do Ofício nº 433/2011, da Secretaria Especial de Defesa Civil e 
Trânsito, datado de 17 de novembro de 2011, 

resolVe:
nomear liliane cHaVes da rosa, para o Cargo em Comissão 
de Agente de Operações Comunitárias, da Coordenação de Integração 
Comunitária, da Assessoria de Expediente, da Superintendência de 
Operações, da Secretaria Especial de Defesa Civil e Trânsito, Símbolo 
CC-5, com efeitos a contar de 21 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA
Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito- Interino

Portaria   no 1223/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Memorando nº 1398/2011, da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, datado de 01 de novembro de 2011,

resolVe:
exonerar telmo moreira de noVaes, Matrícula 21111, 

do  Cargo em Comissão de Subcoordenador de Projetos e Inovação, 
da Coordenação do Centro de Ensino Superior e Profissionalizante Jair 
Travassos, da Gerência de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Subsecretaria 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia,  Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de 
novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no 1224/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
termos do Memorando nº 1421/2011/SECT, da Secretaria  Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, datado de 08 de novembro de 2011,

resolVe:
nomear mauro Welbert gomes de oliVeira, para 
o Cargo em Comissão de Subcoordenador de Projetos e Inovação, 
da Coordenação do Centro de Ensino Superior e Profissionalizante 
Jair Travassos, da Gerência de Ciência, Tecnologia e Inovação, da 
Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia,  Símbolo CC-5, com efeitos a contar 
de 01 de novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no 1225/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear  abraão coutinHo Porto, para o Cargo em Comissão 
de Gerente de Convênios, da Subsecretaria de Gestão de Projetos, da 
Secretaria de Governo, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 01 de 
novembro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 1234/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
anular as Portarias nºs 1114/2010, de 06 de dezembro de 2010 e  
208/2011, de 01 de fevereiro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretario Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1238/2011 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 
despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº 25884, de 
21 de novembro de 2011, bem como a decisão proferida pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nas folhas 44, 44v e 45, do 
Processo nº 15402, de 18 de setembro de 2008, alusivo à aposentadoria 
da servidora Maria Angela Moreira de Abreu, 

resolVe:
art. 1º Fica rerratificada a Portaria nº 1129/2008, de 13 de novembro 
de 2008, fazendo constar do referido Ato a seguinte redação:
“[...]
aPosentar a servidora maria angela moreira de abreu, 
Professor MG-3, Referência 500, Matrícula 1110, do Grupo Funcional 
Magistério da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 
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Reis, com base no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional 
nº 41, de 31 de dezembro de 2003  c/c § 5º do art. 40, da Constituição 
Federal.
[...]” (nr)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

republicação da Portaria nº 1148, de 04 de  novembro de 2011, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 
344, de 11 de novembro de 2011, pág. 16, tendo em vista a verificação 
de incorreções na publicação do texto anterior.

Portaria   no  1148/2011
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 132, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o candidato Rafael Campos Moura foi nomeado 
para o cargo de Patrulheiro de Turismo, Referência 202, Padrão Inicial, 
através da Portaria nº 955, de 15 de setembro de 2011, em virtude 
de aprovação em Concurso Público para o preenchimento de vaga no 
Quadro Permanente de Servidores do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse 
no prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 
20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada 
Lei, bem como os termos do Memorando nº 0874/2011, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 04 de novembro de 2011,

resolVe:
art. 1º Torna-se sem efeito a nomeação de rafael camPos 
moura, para o cargo de Patrulheiro de Turismo, Referência 202, 
Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Infra-Estrutura, da  Parte 
Permanente do Município de Angra dos Reis, efetuada pela Portaria nº 
955, de 15 de setembrode 2011.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE NOVEMBRO DE 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento de Pessoal

Homologação
Homologo a licitação referente ao Processo administrativo nº. 
d.343/2011/ft, Pregão Presencial nº.017/2011/ft, à empresa 
oP entretenimentos ltda - ePP, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.629.782/0001-10, no valor unitário de R$ 118,00 (cento e dezoito 
reais/diária), referentes à contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de cabines sanitárias para uso nos eventos que serão 
realizados por esta Fundação de Turismo, de acordo com o solicitado 
através do Memorando n°. 043/2011/FT.GAF, bem como o descritivo 

expresso no Anexo I do Edital.
Angra dos Reis, 18 de novembro de 2011.

Daniel R.N. Santiago
Presidente

Pregão Presencial nº 017/11/ft
ata de registro de Preços nº009/11/ft

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2011, na cidade de 
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Júlio Maria, 
nº. 10, sobrado – Centro, a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE 
ANGRA DOS REIS – TURISANGRA, devidamente representada 
por seu Presidente, Sr. Daniel Rabha Nunes Santiago e a empresa OP 
ENTRETENIMENTOS LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 03.629.782/0001-10,  estabelecida na Rua São 
Francisco, nº 63, Tremembé, São Paulo/SP, CEP 12120-000, neste ato 
representado por seu proprietário Sr. Osvaldo de Almeida, portador da 
cédula de identidade sob o nº 23.899.229-9 SSP/SP, estabelecido no 
endereço acima, acordam proceder, nos termos da legislação aplicável 
e do Edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao registro de 
Preço, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de cabines sanitárias para uso nos eventos 
que serão realizados por esta fundação de turismo, de acordo 
com o solicitado através do  memorando n°. 043/2011/ft.gaf, 
bem como o descritivo expresso no anexo i do edital, resultante do 
Pregão Presencial nº. 017/11/FT, objeto do processo administrativo 
nº. D.343/11/FT. As condições a serem praticadas neste registro de 
preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus 
anexos, da proposta apresentada pelo fornecedor, os quais integram esta 
ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços 
terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura 
desta Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
proposta e/ou lances apresentados no Pregão Presencial em epígrafe.
Especificação do Objeto: As cabines deverão atender as especificações 
expressas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº. 017/11/FT.
Empresa vencedora: OP Entretenimentos Ltda -EPP
CNPJ: 03.629.782/0001-10
Endereço:  Rua São Francisco, nº63, Tremembé, São Paulo/SP, CEP 
12120-000.
Telefones: (12) 3672-1820
E-mail:osvaldomulti@uol.com.br

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Angra dos Reis/RJ, 18 de novembro de 2011.
Daniel R.N Santiago

Presidente da TurisAngra
OP Entretenimentos Ltda - EPP

Representante Legal

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 
UNITÁRIO

1 2000

ANEXO I -  Cabine  sanitária com portas indicativas 
de aberto e fechado, dimensões mínimas laterais 
de 1,20 mt x 1,20 mt, altura mínima de 2.00 mt, 

capacidade mínima para 220 litros de dejetos. 
Banheiro contendo: bacia sanitária e papel 

higiênico, com higienização e desodorização full 
time. O transporte correrá por conta do contratado.

R$ 118,00

resolução  cgm  nº  122/2011
diVulga relatÓrio resumido da  execução orçamentÁria do municÍPio, referente ao 5º bimestre de 2011.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere 
o artigo 2º, inciso VI e XXVII, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 2011, bem como o que estabelece o artigo 52 e 53 da Lei Complementar nº 101 de 04 
de maio de 2000,

resolVe:
art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do  Município de Angra dos Reis, referente ao 5º bimestre de 2011, composto dos Anexos 
I, II, III, V, VI, VII, IX, X E XVIII, em cumprimento ao disposto nos artigos 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/2000.
art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, EM 23 DE NOVEMBRO DE 2011.
Luís Gustavo Marques Nunes

Controlador-Geral do Município

anexos
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Município

Matr. 19.786

Geni Silveira de Oliveira
Subcontroladora de Gestão Contábil - Interina

CRC-RJ 100.436/0-o

Fernando Argôlo Pimenta 
Secretário de Fazenda
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ata de registro de Preços nº 008.2011

No dia 11 do mês de novembro de 2011, no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), 
para eventual fornecimento de artefatos de cimento, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 017/2011 para o Sistema de Registro de 
Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 035/2011, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

1. 500 Anel de concreto armado 60 x 30 x 05 R$ 52,50

Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

2. 500 Anel de concreto armado 60 x 20 x 05 R$ 32,50

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

3. 200 Anel de concreto armado 60 x 10 x 05 R$ 29,50

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

4. 250 Tampa de concreto armado 60 x 10 com     rebaixo R$ 119,00

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

5. 200 Tampa de concreto armado 60 x 05 com     rebaixo R$ 84,00

Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

6. 80 Mourão 3,20 com aba 45º R$ 54,00

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

7. 4000 Bloco de concreto 10 x 20 x 40 R$ 2,15

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

8 500 Bloco de concreto 15 x 20 x 40 R$ 3,65

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

9. 500 Bloco de concreto 20 x 20 x 40 R$ 3,45

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847
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ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

10. 02 Tampa excêntrica(1,30x0,10) em concreto armado c/ visita 
0,60 (resistente ao tráfego pesado) R$ 900,00

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

11. 03 Anel de concreto armado 80x55x05 R$ 99,00

 Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO

12. 05 Anel  de concreto armado 1,00x55x05 R$ 44,00

Empresa Vencedora:. Thacecon Ltda-ME
CNPJ: 04.712.678/0001-58

Endereço: Rua Francelino Alves de Lima, nº 698 – Nova Angra - Japuiba
Telefone: (24) 3377 4847 

Angra dos Reis, 17  de novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente - SAAE
ANA AMÉLIA RABHA

Procuradora geral  SAAE
Conceição Aparecida da Silva

Thacecon Ltda-ME

decreto   8.131
de  24  de  noVembro  de  2011

nomeia membro da Junta mÉdica oficial do 
municÍPio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos 
do Memorando nº 212/11/GMO, da Gerência de Medicina Ocupacional, 
da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal, 
datado de 24 de novembro de 2011,

decreta:
art. 1º Fica nomeado para compor a Junta mÉdica oficial, responsável 
pelas perícias médicas do Município, o servidor abaixo relacionado:
Jefferson esteVam de souZa barros – Matrícula 11824
Médico do Trabalho
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  24  DE  NOVEMBRO  DE  2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

decreto  no 8.132
de  24  de  noVembro  de  2011

substitui membros do conselHo municiPal de 
alimentação escolar - cae.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 977, de 25 de agosto de 2000, 
instituiu o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, órgão deliberativo, 
fiscalizador e de assessoramento ao Poder Executivo na aplicação dos recursos 
transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.268, de 12 de novembro de 2009, que 
nomeou membros para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
- CAE, e os termos do Memorando nº 1487/11/SECT, da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e  Tecnologia, datado de 24 de novembro de 2011,

decreta:
art. 1º  Ficam nomeados para compor o conselHo municiPal de 
alimentação escolar - cae, em substituição àqueles nomeados 
através do Decreto nº 7.268, de 12 de novembro de 2009, os seguintes 

representantes:
rePresentantes da sociedade ciVil
Titular:  DENILSON DAMÁSIO FIRMINO
Suplente:  MARIA DO CARMO MANOEL
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24  DE  NOVEMBRO  DE  2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUCIANE PEREIRA RABHA

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  n° 118/2011/soH
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS,   da  Prefeitura    Municipal   de   Angra   dos  Reis,  no  uso  
de  suas  atribuições legais,

resolVe:
designar ,  o(a) servidor(a) eVerson cruZ da silVa,      
ENGENHEIRO CIVIL , matrícula 20828 , para exercer a fiscalização do 
serviço conforme dados abaixo:
objeto: OBRA  DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA RUA MANOEL  
DOMINGOS DOS SANTOS.
bairro: MORRO DO PERES
empresa: CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo: 12785/2011
memorando:  247/2011
ordem de serviço:  111/2011

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 16/11/2011

VINGLE NEVES MARTINS
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Portaria   n ° 119/2011/soH
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS   
PÚBLICOS,   da  Prefeitura    Municipal   de   Angra   dos  Reis,  no  uso  
de  suas  atribuições legais,

resolVe:
designar,  o(a) servidor(a) luiZ Paulo Pereira monteiro,       
ENGENHEIRO CIVIL , matrícula 1037 , para exercer a fiscalização do 
serviço conforme dados  abaixo:
objeto: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA  NA PRAIA DO BANANAL
bairro: ILHA GRANDE
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empresa: CUNHAMBEBE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
Processo: 11899/2011
memorando:  230/2011
ordem de serviço:  103/2011

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS,  16/11/2011

VINGLE NEVES MARTINS
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

extrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, da lei nº 8.666/93.

PARTES: serViço autÔnomo de caPtação de Água e 
tratamento de esgoto do municÍPio de angra dos 
reis – saae e ect – emPresa brasileira de correios e 
telÉgrafos
termo aditiVo  nº. 001/2011 ao contrato de PrestaçÕes 
de serViços e Venda de Produtos a Órgãos PÚblicos
obJeto: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do 
contrato de prestações de serviços e venda de produtos a órgãos públicos.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
PraZo: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo inicio em 
10/09/2011 e término em 09/09/2012 . 
autoriZação: autorizado pelo Sr. Presidente, através do Memorando 
nº. 344/2011/SAAE, de 02/09/2011.
dotação: PT. 04.122.0101.2.161, ED: 3.3.90.39.00.00 e da Nota de                           
Empenho nº. 525/2011, de 06/09/2011 no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), que será suplementado posteriormente.
data da assinatura: 10 de Setembro de 2011.

Carlos Alberto Marcatti D’ Azevedo
Presidente.

extrato de instrumento contratual
artigo 57, §2º  da lei nº 8.666/93.

Partes: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS – SAAE/AR E PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS.
termo aditiVo nº. 001/2011 a ordem de serViço n° 045/2007
obJeto: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 
Ordem de Serviço nº. 045/2007, conforme solicitado através da C.I. n° 
052/2011/SAAE, datada em 14/10/2011.
PraZo: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo início em 
08/11/2011 e término em 07/11/2012.
autoriZação :  Autorizado pelo Sr. Presidente, através do                                      
Memorando n° 441/2011/SAAE, de 04/11/2011.
data da assinatura: 04 de novembro de 2011.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Presidente do Saae.

extrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único lei nº. 8666/93

Partes: secretaria esPecial de defesa ciVil e trÂnsito - 
municÍPio de angra dos reis e green card s/a refeiçÕes, 
comÉrcio e serViços.
contrato nº 003/2011.
obJeto: Prestação de serviços de emissão de tickets (voucher) e cartões 
eletrônicos para o benefício “auxílio alimentação”, nas modalidades refeição 
e alimentação, além de recargas mensais nos cartões.
Valor global da ata de registro de Preços: r$ 226.240,00 
(duzentos e vinte e seis mil  e duzentos e quarenta e reais)
dotação: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do Pt: 
31.01. 06.182.0103.2.024.00.00 e 31.01.04.122.0124.2.343.00.00 ; ed: 
339039  e 339039. 
autoriZação: Solicitado através do Memorando nº 186/2011/SDCT.
GAF, de 07/11/2011, devidamente autorizado pela Secretário Especial 
de Defesa  Civil e Trânsito, constante do Processo administrativo nº 
64/2011
data da assinatura: 16/11/2011

Angra dos Reis, 16 de novembro de 2011.
JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ANA SILVIA SANTOS NEVES
endereço: RUA VALE DO RIO DOCE, N° 04 – NOVA ANGRA. 
cÓdigo de ligação: 36.698-9
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: HORÁCIO CARREIRA NETO
endereço: RUA ITAPERUNA, N° 18 - JAPUÍBA. 
cÓdigo de ligação: 08.476-4
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
endereço: RUA NOVA ESPERANÇA, N° 53 – CAMPO BELO. 
cÓdigo de ligação: 41.992-9
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ANTÔNIO LIMA FERREIRA
endereço: RUA DALVA MOREIRA DA SILVA, N° 03 – 
MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 35.218-7
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: BENEDITO BRASIL DO NASCIMENTO
endereço: COND. MORADA DO AREAL, N° 100 - AREAL.
cÓdigo de ligação: 25.859-0
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
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ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: JACIARA EULALIA GONÇALVES
endereço: RUA DAS FLORES, N° 13 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 11.700-2
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: MARIA TEREZINHA HENRIQUE
endereço: RUA DALVA MOREIRA DA SILVA, N° 04 - 
MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 11.691-3
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ESMERALDA DA SILVA TEIXEIRA
endereço: RUA DAS FLORES, N° 13 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 11.723-4
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: JOÃO BOSCO FERREIRA DIAS
endereço: COND. MORADA DO AREAL, N° 106 - AREAL.
cÓdigo de ligação: 25.864-0
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: JUSCELINA MARIANO DA SILVA
endereço: COND. MORADA DO AREAL, N° 35 - AREAL.
cÓdigo de ligação: 25.893-9
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: SIMONE DA CONCEIÇÃO ROSA DOS SANTOS
endereço: COND. MORADA DO AREAL, N° 68 - AREAL.
cÓdigo de ligação: 25.950-7
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA
endereço: RUA JOSÉ LACERDA, N° 70 - AEROPORTO.
cÓdigo de ligação: 10.285-5
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ELIAS DIAS DE A.
endereço: RUA DIVINÉIA, N° 18 - AEROPORTO.
cÓdigo de ligação: 10.091-7
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: REINALDO SEVERINO DE MELO
endereço: RUA PEDRO EUGÊNIO OLIVEIRA, N° 230 - 
BONFIM.
cÓdigo de ligação: 23.198-5
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
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ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ARLETE FURTADO DA SILVA
endereço: RUA DARCI BENEDITO PIMENTA, N° 181 - 
MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 03.251-6
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ELIANDRO MADERI RAASCH
endereço: RUA FRANCISCO C. ALVIM, N° 521 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 34.438-2
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: RITA DE CÁSSIA G. MENDES
endereço: RUA ABÍLIO ALAPENHA, N° 19 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 11.729-1
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ORLANDO RODRIGUES SEPÚLVEDA
endereço: RUA MANOEL DE SOUZA LIMA, N° 129 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 02.804-3
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ORLANDO RODRIGUES SEPÚLVEDA
endereço: RUA MANOEL DE SOUZA LIMA, N° 129 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 02.805-0
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: ROSANE SILVA DE SOUZA CIRILO
endereço: RUA BELA VISTA, N° 126 - MONSUABA.
cÓdigo de ligação: 32.769-2
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: NAIR ALVES PEREIRA
endereço: RUA BORORE, N° 51 - VILLAGE.
cÓdigo de ligação: 29.943-8
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: REINALDO AZEVEDO COSTA
endereço: RUA LARANJEIRA, N° 18 – NOVA ANGRA.
cÓdigo de ligação: 37.024-7
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 (trinta) 
dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, ACARRETARÁ 
O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A INSCRIÇÃO DOS 
DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: MOACIR DUARTE
endereço: RUA LARANJEIRA, N° 36 – NOVA ANGRA.
cÓdigo de ligação: 37.899-3
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
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O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 
(trinta) dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, 
ACARRETARÁ O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A 
INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: MARINA IRENE DA SILVA
endereço: RUA SUCUPIRA, S/N° - GAMBOA DO BELEM.
cÓdigo de ligação: 40.277-6
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 
(trinta) dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, 
ACARRETARÁ O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A 
INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação  

notificado: NEUZA ARIMATEIA DA SILVA DIAS
endereço: RUA EVALDO DE SOUZA NEVES, S/N° - GAMBOA 
DO BELEM.
cÓdigo de ligação: 39.995-6
REGULARIZAR OS DÉBITOS DA TARIFA DE ÁGUA JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS – SAAE/AR.
O NÃO ATENDIMENTO DA PRESENTE NO PRAZO DE 30 
(trinta) dias, CONTADOS DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, 
ACARRETARÁ O CORTE DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E A 
INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS NA DÍVIDA ATIVA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo

Presidente do Saae

extrato de Publicação
notificação nº.: 7092/2011

infrator: JORGE CUNHA
endereço: PONTA DO PILÃO – ILHA GRANDE.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS: DEVERÁ APRESENTAR 
D O C U M E N TAÇ ÃO  R E F E R E N T E  À  L E G A L I D A D E  D A 
CONSTRUÇÃO EM FASE DE ACABAMENTO. CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. PARA POSSÍVEL LEGALIZAÇÃO 
PERANTE PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 00899/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA DO BICÃO, S/Nº. – VILA DO ABRAÃO.
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009. (PRAZO DE 15 DIAS)

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06535/2011

infrator: IGNORADO
endereço :  RUA VILAGE IMPERIAL, Nº. 68 – PARQUE 
MAMBUCABA.

RETIRAR MATERIAL DEPOSITADO EM LOGRADOURO PÚBLICO, 
CONFORME ARTIGO 72 DA LEI 2.087/2009. 

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06534/2011

infrator: DAVIDISON BORGES
endereço: RUA AVIADOR SANTOS DUMONT ESQUINA COM 
RUA VILAGE IMPERIAL – PARQUE MAMBUCABA.
RETIRAR MATERIAL DEPOSITADO EM LOGRADOURO PÚBLICO, 
CONFORME ARTIGO 72 DA LEI 2.087/2009. SUBMETER O 
PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06512/2011

infrator: IGNORADO
endereço: PONTA ENTRE MAGUARIQUEÇABA E PRAIA DO 
MARINHEIRO – ENSEADA DO SÍTIO FORTE.
DEMOLIÇÃO DA OBRA POR ESTAR INSERIDA EM MANOS DE 
5 METROS DO COSTÃO ROCHOSO. SUBMETER O PROJETO À 
ANÁLISE DA PMAR, CONFORME ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009 
(PRAZO 15 DIAS).

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06541/2011

infrator: JOSÉ
endereço: RUA JOSÉ LIMA DE JESUS, Nº. 14 – JARDIM 
BALNEÁRIO.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 07235/2011

infrator: IGNORADO 
endereço: ESTRADA DA BANQUETA, AO LADO DO Nº. 230 
– BANQUETA.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06508/2011

infrator: IGNORADO 
endereço: RUA DA JAQUEIRA, S/Nº – CAMORIM.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06509/2011

infrator: IGNORADO 
endereço: RUA ARCO-ÍRIS, S/Nº., PRÓXIMO AO Nº.58 – 
CAMORIM.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
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SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
notificação nº.: 06529/2011

infrator: IGNORADO
endereço: PRAIA GRANDE DE PALMAS – ILHA GRANDE.
FICA NOTIFICADO A SATISFAZER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS 
FISCAIS:
SUBMETER O PROJETO À ANÁLISE DA PMAR, CONFORME 
ARTIGO 2º. DA LEI 2.087/2009 (PRAZO 15 DIAS).

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 6566/2011

infrator: JORGE CUNHA
endereço: PONTA DO PILÃO – ILHA GRANDE
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA, CONFORME ARTIGO 
2º. DA LEI 2.087/2009.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 05663/2011

infrator: IGNORADO
endereço: PRAIA GRANDE DE PALMAS – ILHA GRANDE

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 05665/2011

infrator: IGNORADO
endereço: PONTA ENTRE MAGUARIQUEÇABA E PRAIA DO 
MARINHEIRO – ENSEADA DO SÍTIO FORTE – ILHA GRANDE.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 06099/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA DA JAQUEIRA, S/Nº. - CAMORIM.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 06100/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA ARCO-ÍRIS, PRÓXIMO AO Nº. 58 - CAMORIM.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 04846/2011

infrator: FGF EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES 
LTDA
endereço: LOTE 7, GLEBA CI, FAZENDINHA DO FRADE - 
FRADE.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 04892/2011

infrator: IGNORADO

endereço: ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº. AO LADO DO Nº. 
250 - BANQUETA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 05791/2011

infrator: JOSÉ
endereço: RUA JOSEFINA DE JESUS, Nº.121 – JARDIM 
BALNEÁRIO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
embargo nº.: 04675/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA DO BICÃO, S/Nº. – VILA DO ABRAÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
interdição nº.: 2371/2011

infrator: IGNORADO
endereço :  TRAVESSA GARDÊNIA (AVENIDA SANTOS 
DUMONT), S/Nº. – PARQUE MAMBUCABA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
interdição nº.: 2370/2011

infrator: IGNORADO
endereço :  TRAVESSA GARDÊNIA (AVENIDA SANTOS 
DUMONT), S/Nº. – PARQUE MAMBUCABA. 

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
interdição nº.: 1493/2011

infrator: MAURO MAGALHÃES
endereço: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS – CIDADE 
DA BÍBLIA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 6569/2011

infrator: IGNORADO
endereço: RUA PROFESSORA ALICE KURY DA SILVA, Nº. 140 – 
VILA DO ABRAÃO.
TIPO DA OBRA: COMERCIAL
FASE DA OBRA: CONCLUÍDA
POR DESCUMPRIMENTO AO EMBARGO 5111 .  POR 
DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO 2557. FICANDO INCURSO 
NO (S) ARTIGO (S) 2º DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE 
INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER A MULTA DE 
R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR 
ESCRITO, NO PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 6570/2011

infrator: MÁRCIO
endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, AO LADO DO Nº. 732 – VILA 
DO ABRAÃO.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO
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POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. POR DESCUMPRIMENTO 
AO EMBARGO 6361. POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO 
7367. FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74º E 92º DA LEI 
2.087/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, 
A RECOLHER A MULTA DE R$ 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS 
REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, NO PRAZO DE 
20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 6546/2011

infrator: ILVANI ALVES DE SOUZA
endereço: RUA PARAÍBA, Nº. 280, ITINGA – BRACUÍ.
TIPO DA OBRA: COMERCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO 
POR DESCUMPRIMENTO AO EMBARGO. FICANDO INCURSO NO 
(S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, 
NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER A MULTA DE R$ 200,00 
(DUZENTOS REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, NO 
PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 1428/2011

infrator: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, S/Nº., PRÓXIMO A RUA 8 – 
PARQUE MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: MISTA
FASE DA OBRA: ACABAMENTO 
FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.098/2009. 
FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER 
A MULTA DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) OU APRESENTAR 
DEFESA POR ESCRITO, NO PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA 
AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

 extrato de Publicação
multa nº.: 1429/2011

infrator: FRANKLIN JOSÉ CAMPOS NUNES
endereço: RUA MINAS GERAIS, 30 – PARQUE MAMBUCABA.
TIPO DA OBRA: RESIDENCIAL
FASE DA OBRA: ACABAMENTO 3º. PAVIMENTO
FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74 DA LEI 2.087/2009. 
FICANDO ESTE INTIMADO, NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER 
A MULTA DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) OU APRESENTAR 
DEFESA POR ESCRITO, NO PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA 
AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 6621/2011

infrator: MANOEL FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
endereço: RODOVIA MÁRIO COVAS, BR 101, S/Nº. KM 499,4
TIPO DA OBRA: COMERCIAL
FASE DA OBRA: COBERTURA (ESTRUTURA METÁLICA)
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. POR DESCUMPRIMENTO 
AO EMBARGO 6537/11. POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO 
1010/2011. FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74º, III, C/C 
COM 92º § 3º II DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, 
NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER A MULTA DE R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, NO 
PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
multa nº.: 1351/2011

infrator: MANOEL FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
endereço: RODOVIA MÁRIO COVAS, BR 101, S/Nº. KM 499,4
TIPO DA OBRA: COMERCIAL
FASE DA OBRA: COBERTURA (ESTRUTURA METÁLICA)
POR EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA. POR DESCUMPRIMENTO 
AO EMBARGO 6537/11. POR DESCUMPRIMENTO A NOTIFICAÇÃO 
1010/2011. FICANDO INCURSO NO (S) ARTIGO (S) 74º, III, C/C 
COM 92º § 3º II DA LEI 2.087/2009. FICANDO ESTE INTIMADO, 
NO PRAZO DE 30 DIAS, A RECOLHER A MULTA DE R$ 2.000,00 
(DOIS MIL REAIS) OU APRESENTAR DEFESA POR ESCRITO, NO 
PRAZO DE 20 DIAS, CONTADOS DA AUTUAÇÃO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de demolição
auto de demolição n. º 238/2011/sma

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de construção em logradouro público, Infrator 
edson barbosa soares, Situado na Rua 24, Lote 7, Quadra 30 – Parque 
Mambucaba – 4° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso 
VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

infrator: Edson Barbosa Soares
auto de demolição nº. 238/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 238/2011/SMA
PI Nº. 172/2011/DFU.SMA

extrato de demolição
auto de demolição n. º 239/2011/sma

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de muro na areia da praia, Infrator ignorado, Situado 
na Praia do Proveta, S/nº. – Ilha Grande – 3° Distrito de Angra dos Reis; com 
base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – 
que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer 
violação das normas deste Código, demais dispositivos urbanísticos e 
ambientais que for levada a conhecimento de qualquer autoridade Municipal, 
por qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, devendo a comunicação 
ser acompanhada de prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

infrator: Ignorado
auto de demolição nº. 239/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 239/2011/SMA
PI Nº. 183/2011/DFU.SMA

extrato de demolição
auto de demolição n. º 240/2011/sma

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de construção irregular em ZIAP, Infrator ignorado, 
Situado na Rua Oswaldo Cruz, S/nº. – Camorim Pequeno – 1° Distrito de 
Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 
2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, 
conforme o caso, qualquer violação das normas deste Código, demais 
dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de 
qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física 
que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou 
testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
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infrator: Ignorado
auto de demolição nº. 240/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 240/2011/SMA
PI Nº. 197/2011/DFU.SMA

extrato de demolição
auto de demolição n. º 237/2011/sma

Angra dos Reis, 18 de Novembro de 2011.
resolVe:

Determinar a demolição de construção em faixa do DNIT (guarita), Infrator 
mauro magalhães, Situado na Rodovia Governador Mário Covas, Km 452 
– Cidade da Bíblia – 1° Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, 
inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.  

Marco Aurélio Vargas Francisco
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

infrator: Mauro Magalhães
auto de demolição nº. 237/2011/sma
Extrato de Demolição nº. 237/2011/SMA
PI Nº. 121/2011/DFU.SMA

extrato de Publicação
auto constatação/intimação ambiental n° 0134
autuado :  MÁRCIO LUIZ DONNICI
endereço: PONTA ENTRE PRAIA DA TAPERA E A PRAIA DO 
SÍTIO FORTE – ILHA GRANDE – ANGRA DOS  REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 08’10.6’’; O 44°17’11.0’’
descrição da ocorrÊncia:
CONSTRUÇÃO DE RAMPA E DECK EM ÁREA COSTEIRA 
EDIFICADAS RECENTEMENTE.
PraZo: 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS:
APRESENTAR LICENÇA DA PMAR E LICENÇA AMBIENTAL.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto constatação/intimação ambiental nº 0137
autuado:   GLAUCO BARROS DOS SANTOS
endereço: RUA JAPORANGA, N° 1966 – JAPUÍBA – ANGRA DOS 
REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 22° 58’0.07’’ O 44° 17’57.8’’.
descrição da ocorrÊncia:
DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS (DIVERSOS).
OBSERVOU-SE QUE O LOCAL ENCONTRA-SE APARENTEMENTE 
ABANDONADO ONDE A ATIVIDADE NÃO ESTÁ OCORRENDO 
REGULARMENTE.
O LOCAL CARACTERIZA-SE EM ÁREA URBANA.
PraZo: 07 (SETE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS FISCAIS:
COMPARECER A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PARA 
MANIFESTAÇÃO.
TORNA-SE NECESSÁRIO A RETIRADA DE TODO O MATERIAL A 
SER DISPOSTO EM LOCAL ADEQUADO (LICENCIADO).

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto constatação/intimação ambiental nº 0138
autuado:  VECTORIAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA
endereço: CONDOMÍNIO PORTOGALO, GLEBA L, SÍTIO 3 – 
PORTOGALO – ANGRA DOS REIS, RJ.
descrição da ocorrÊncia:
MOVIMENTAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 1000 (MIL) METROS 
CÚBICOS DE TERRA.

PraZo: 07 (SETE) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS FISCAIS:
APRESENTAR AUTORIZAÇÃO/LICENÇA PARA A ATIVIDADE EM 
QUESTÃO CONSIDERANDO QUE OS PROCESSOS N ‹ 22898/2011 
E N° 4845/2009 QUE TRATAM DE LICENÇA FÁCIL E HABITE-SE 
RESPECTIVAMENTE, ENCONTRAM-SE EM ANÁLISE.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental  n° 035/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0097
autuado:   SEBASTIÃO BENEDITO DA SILVA
endereço: ALAMEDA LUIZA ANGÉLICA, N° 75 – BALNEÁRIO – 
ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 00’5.42’’ O 44° 18’58’’
descrição da infração:
DESCUMPRIU A INTIMAÇÃO EXPRESSA NO AUTO DE 
CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 0097 E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS OLEOSOS SOBRE O SOLO E CURSO D’ÁGUA.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 6°.
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 32.
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 61.
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 64
sançÕes aPlicadas:
VALOR DA MULTA SIMPLES COM APLICAÇÃO DO ATENUANTE 
PREVISTO NO ART. 12, IV, DO DECRETO MUNICIPAL N° 
7481/2010:
MULTA APLICADA: R$ 152,42 (CENTO E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)
VALOR TOTAL DA MULTA DIÁRIA APLICADA EM ALÍQUOTA DE 
1% DO VALOR GRADADO PARA A MULTA SIMPLES DO MESMO 
ARTIGO:
MULTA APLICADA: R$ 529,75 (QUINHENTOS E VINTE E NOVE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
ADEVERTÊNCIA PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO JUNTO AOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS 
MUNICIPAIS E ESTADUAIS DE MEIO AMBIENTE SOB PENA DE 
INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental   n° 036/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0039
autuado:   GENEROSA PAIVA JORDÃO
endereço: RUA DO BICÃO, N° 38 (ANTIGO 350), VILA DO 
ABRAÃO – ILHA GRANDE – ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 08’40.3’’ O 44° 10’08.7’’
descrição da infração:
CORTE DE TRÊS ÁRVORES SEM AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 6°.
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 98 C/C LEI MUNICIPAL 
N° 1.965 DE 2008, ARTIGO 85.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 121,95 (CENTO E VINTE E UM REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
ADVERTÊNCIA PARA COMPARECER À SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CELEBRAR 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL PARA A DOAÇÃO DE 
30 (TRINTA) MUDAS DE ESPÉCIES NATIVAS, COMO FORMA DE 
ADEQUAÇÃO DO CORTE IRREGULAR.
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PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n° 037/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL     n° 0103
autuado:  ANA PAULA VIEIRA LIMA
endereço: RUA PAZ E BEM, LOTE 04 – CAMORIM – ANGRA 
DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 0’9.64’’ O 44° 16’12.61’’
descrição da infração:
DESCUMPRIU A INTIMAÇÃO EXPRESSA NO AUTO DE 
CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N ‹ 0103 E INICIOU OBRA NA APA 
TANOIOS SEM LICENÇA AMBIENTAL E ALVARÁ DA PMAR.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 32.
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 64.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 23.246,07 (VINTE E TRÊS MIL, DUZENTOS 
E QUARENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS)
ADVERTÊNCIA PARA CUMPRIR A INTIMAÇÃO EXPRESSA NO 
AUTO DE CONSTATAÇÃO N ‹ 0103 NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS SOB PENA DE REINCIDÊNCIA.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental  n° 038/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  N° 0109
autuado:  BELMIRA CONCEIÇÃO DA SILVA
endereço: AVENIDA JOSÉ FAUSTO DE QUEIROZ, S/N ‹, JAPUÍBA 
– ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 58’30.74’’ O 44° 18’1.17’’
descrição da infração:
DESCUMPRIU A INTIMAÇÃO EXPRESSA NO AUTO DE 
CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 0109.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 32.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 112,26 (CENTO E DOZE REAIS E VINTE E 
SEIS CENTAVOS).
ADVERTÊNCIA PARA CIMPRIR A INTIMAÇÃO EXPRESSA NO 
AUTO DE CONSTATAÇÃO N ‹ 0109 NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS SOB PENA DE REINCIDÊNCIA.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n° 039/glca/2011

referÊncias: AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  N° 0040
autuado:  CHRISTIAN LUNDGREN
ENDEREÇO CONDOMÍNIO MARINAS, N° 118 – MARINAS – 
ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23º00’58.3’’; O 44º17’56.3’’
descrição da infração:
CORTE DE UMA FIGUEIRA E UM PAU-JACARÉ SEM AS DEVIDAS 

AUTORIZAÇÕES.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 6°
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 98 C/C LEI MUNICIPAL 
N° 1.965 DE 2008, ARTIGO 85
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 99,78 (NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA 
E OITO CENTAVOS).
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME CASO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental  n° 040/glca/2011

referÊncias: AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO AMBIENTAL   
n° 0032
autuado:   GILBERTO DE FÁTIMA MURAT
endereço: ESTRADA DA BARRAGEM, S/N°, BANQUETA – 
ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 22° 57’45.3’’ O 44° 16’32.2’’
descrição da infração:
CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL DE ALVENARIA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE CURSO D’ÁGUA.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 6 ‹.
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 70.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 22.205,43 (VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS 
E CINCO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)
ADVERTÊNCIA PARA APRESENTAR PLANO DE RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, SOB 
PENA DE REINCIDÊNCIA E DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 38 
DO DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO 
DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME 
O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n°  042/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0038
autuado:   ANGELA DA SILVA PIRES
ENDEREÇO RUA GETÚLIO VARGAS, N° 10, VILA DO ABRAÃO – 
ILHA GRANDE – ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 08’32.6’’ O 44° 09’45.8’’
descrição da infração:
INICIOU OBRA PARA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, NO INTERIOR 
DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (APA TAMOIOS) SEM AS 
DEVIDAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL RESPONSÁVEL (INEA).
enQuadramento legal:
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 34
sançÕes aPlicadas:
ADVERTÊNCIA PARA REGULARIZAR A OBRA JUNTO AO ÓRGÃO 
AMBIENTAL ESTADUAL (INEA), DEVENDO APRESENTAR O 
PROTOCOLO DE ABERTURA DO PROCESSO NESTA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE NO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA 
CIÊNCIA DESTE AUTO DE INFRAÇÃO.
O NÃO CUMPRIMENTO DA ADVERTÊNCIA NO PRAZO 
ESTIPULADO SUJEITARÁ O INFRATOR À MULTA E  ÀS DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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extrato de Publicação

auto infração ambiental n° 045/glca/2011
referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL   n° 0028
autuado:  CONSTRUTORA ROCHA DE ALMEIDA LTDA
endereço: ESTALEIRO VEROLME, JACUECANGA – ANGRA 
DOS REIS, RJ.
descrição da infração:
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO ARBÓREA SEM LICENÇA AMBIENTAL 
MINICIPAL/ESTADUAL, EM ÁREA COM APROXIMADAMENTE 
10.000 M².
enQuadramento legal:
LEI ESTADUAL Nº 3.467 DE DE 2000, ARTIGO 98 (Cc ART. 14 DA 
LEI FED. 11.428/2006)
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481/2010, ARTIGO 6°
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 1.838,36 (HUM MIL, OITOCENTOS E TRINTA 
E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
ADVERTÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO PERANTE AO ÓRGÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL POR MEIO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO 
DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, BEM 
COMO JUNTO AOS DEMAIS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES, 
SOB PENA DE REINCIDÊNCIA E DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 
38 DO DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 07 DE JUNHO DE 2010.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n° 046/glca/2011

referÊncias:  AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0118
autuado:  DARCÍSIO PEREIRA PRATES
endereço: RUA 13, LOTE 15 – PARQUE BELÉM – ANGRA DOS 
REIS, RJ.
descrição da infração:
OBRAS DE TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 
COM MOVIMENTAÇÃO DE TERRA DISPERSANDO MATERIAL 
PARTICULADO SOBRE VIA PÚBLICA, CAUSANDO TRANSTORNOS 
E PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS EM ALUNOS E FUNCIONÁRIOS 
DA E.M. PROFESSORA TÂNIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA CONFORME 
MM 976/2011/SECT.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010, ARTIGO 32.
LEI ESTADUAL Nº 3.467 DE DE 2000, ARTIGO 61.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 1.724,97 (HUM MIL, SETECENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
PROVIDENCIAR A LIMPEZA DA RUA ONDE SE LOCALIZA A 
E.M. PROFESSORA TÂNIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, NO PRAZO 
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, E APRESENTAR O PLANO DE 
CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA NO PRAZO DE 07 (SETE) DIAS 
SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 38 DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 7.481 DE 2010.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n° 047/glca/2011

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0024
autuad:  MADAGI – SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA
ENDEREÇO LOTEAMENTO CIDADE BALNEÁRIA DO PONTAL, 

QUADRA 13, LOTE 14 – PONTAL – ANGRA DOS  REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 22° 56’59.17’’ O 44° 19’28.4’’
descrição da infração:
DESCUMPRIMENTO DA ADVERTÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO 
PERANTE AO ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL POR MEIO 
DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ADEQUAÇÃO AMBIENTAL, 
CONSTANTE NO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 015/
GLCA/2011.
enQuadramento legal:
DECRETO MUNICIPAL N° 7.481 DE JUNHO DE 2010, ARTIGO 38.
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 2.340,32 (DOIS MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME O CASO;

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto infração ambiental n° 049/glca/2011

referÊncias: AUTO DE CONSTATAÇÃO/INTIMAÇÃO 
AMBIENTAL  n° 0067
autuado:  GALVÃO ENGENHARIA S.A
endereço; TERMINAL DA BAÍA DE ILHA GRANDE (TEBIG), 
RODOVIA BR 101, KM 81 – JACUECANGA – ANGRA DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23º09’07.3’’; O 44º19’19.18’’
descrição da infração:
DEIXOU DE APRESENTAR ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO DA 
PMAR.
enQuadramento legal:
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 64
LEI ESTADUAL N° 3.467 DE 2000, ARTIGO 94
sançÕes aPlicadas:
MULTA APLICADA: R$ 56.524,22 (CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS 
E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).
ADVERTÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO PERANTE AO ÓRGÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL POR MEIO DE APRESENTAÇÃO DE 
PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, NO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS, BEM COMO JUNTO AOS DEMAIS ÓRGÃOS 
AMBIENTAIS COMPETENTES, SOB PENA DE REINCIDÊNCIA E 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 38 DO DECRETO MUNICIPAL N° 
7.481 DE 07 DE JUNHO DE 2010.
PraZo: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É DE 
30 (trinta) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO AUTO DE 
INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, CONFORME CASO.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato de Publicação
auto constatação ambiental  nº 0181

referÊncia: ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO  nº 00021
ADESIVO DE EMBRAGO  nº 00014
autuado:  IGNORADO
endereço: PRAIA DE ARAÇATIBA, S/N ‹, ILHA GRANDE – ANGRA 
DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 08’53.6’’ O 44° 19’15.9’’
descrição da ocorrÊncia:
CONSTATOU-SE OBRA EM FASE DE ANDAMENTO, REFERENTE À 
MURO, INSERIDA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO DE CURSO D’ÁGUA, 
TOTALIZANDO INTERVENÇÃO DE APROXIMADAMENTE 20 
(VINTE) METROS QUADRADOS.
PraZo: 15 (QuinZe) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS:
DEMOLIÇÃO DA OBRA POR ESTAR INSERIDA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO DE CURSO D’ÁGUA.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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extrato de Publicação

auto constatação ambiental   nº 0182
referÊncia:  ADESIVO DE NOTIFICAÇÃO  nº 00022
ADESIVO DE EMBRAGO  nº 00017
autuado:   IGNORADO
endereço: PRAIA DE ARAÇATIBA, S/N ‹, ILHA GRANDE – ANGRA 
DOS REIS, RJ.
COORDENADAS GEOGRÁFICAS S 23° 09’15.3’’ O 44° 19’29.7’’
descrição da ocorrÊncia:
EDIFICAÇÃO COM APROXIMADAMENTE 30 (TRINTA) METROS 
QUADRADOS, EM FASE DE CINTAMENTO, INSERIDA EM FAIXA 
NÃO EDIFICANTE (AO LONGO DO TÉRMINO DA PRAIA, LEI 
MUNICIPAL 2092/2009, ART. 48), LOCALIZADA NA APA TAMOIOS, 
EM ZONA DE OCUPAÇÃO CONTROLADA (DECRETO ESTADUAL 
20172/1994).
PraZo: 15 (QuinZe) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS:
DEMOLIÇÃO DA OBRA POR ESTAR INSERIDA EM ÁREA NÃO 
EDIFICANTE.

Angra dos Reis, 21 de Novembro de 2011.
MARCO AURÉLIO VARGAS FRANCISCO

Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

extrato Para Publicação
termo de reconHecimento de dÍVida

Partes: secretaria esPecial de defesa ciVil e trÂnsito 
- municÍPio de angra dos reis e ronnie cãndido 
Ponciano.
obJeto: Locação de imóvel situado na Estrada Prefeito João Galindo, 4.039, 
s/n, lote 136, Parque Campo Belo, neste município, no período de maio à agosto 
de 2010, destinado a atender a Superintendência de Transportes e Trânsito.
Valor: r$ 33.389,31 (Trinta e três mil reais e trezentos e oitenta e nove 
reais e trinta e um centavos).
dotação: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do Pt: 3
1.01.339092.04.122.0101.2.002.00.00; ed:339092.
autoriZação: Solicitado através do Memorando nº 0192/2011/SDCT.
GAF, de 16/11/2011, devidamente autorizado pela Secretário Especial 
de Defesa Civil e Trânsito, constante do Processo administrativo nº 
16.735/2010.
data da assinatura: 16/11/2011

Angra dos Reis, 16 de novembro de 2011.
JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA

Secretario Especial de Defesa Civil e Trânsito

extrato de decisão
Processo administratiVo disciPlinar:

Processo nº: 372/cPP/2009
servidora: João marcos de souZa
decisão: acolHo o despacho saneador da CPP de fl.31 da Comissão 
Processante Permanente, para determinar o arquivamento do PAD, instaurado 
contra o servidor João marcos de souZa, matrícula nº 2552, face a 
ausência de ilícito administrativo e, consequentemente, a remessa à SAD.SSRH 
para riscar toda e qualquer anotação na ficha do servidor no que se refere aos 
fatos articulados no processo em referência. 

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 382/cPP/09
servidor: ignorado
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fl.43.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o 
arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 407/cPP/09
servidor: Jorge de oliVeira silVa
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face a prescrição.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o 
arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 433/cPP/10
servidor: alexandra ramos das dores, Vinícius diniz teixeira e 
lindenberg da costa oliveira.
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fls.27/28.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o 
arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo administratiVo disciPlinar:

Processo nº: 443/cPP/10
servidora: rita de cÁssia melo gomes
decisão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, para 
determinar o arquivamento do PAD instaurado contra a servidora rita de 
cÁssia melo gomes, matrícula nº 4500232, face as razões apontadas 
no relatório de fls.20/21 e determino:
1) a remessa ao Ilustre SAD para acatar o pedido de exoneração, requerido 
no Processo 17.411/2010, por ser um direito da Servidora;
2) após remeta-se os autos a SAD.SSRH para riscar toda e qualquer anotação na 
ficha da servidora no que se refere aos fatos articulados no processo em referência. 

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão de Processo
administratiVo disciPlinar:

Processo nº: 447/cPP/10
servidora: rita de cÁssia dos santos ramos
extrato: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PAD instaurado contra a servidora RITA 
DE CÁSSIA DOS SANTOS RAMOS, matrícula nº 12.582, face as razões 
apontadas no relatório de fls.35/36 e determino:
1)  a SAD.SSRH a computar como tempo de serviço efetivo o período em 
que a servidora ficou afastada;
2) seja efetuado o pagamento dos vencimentos do período iniciado em janeiro 
de 2011, até a data em que a servidora retornar efetivamente ao cargo público 
que ocupa, corrigindo monetariamente e com juros de 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) ao mês, contados de janeiro/2011. 

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 449/cPP/10
servidor: raphael Peixoto do espírito santo.
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fl.13.
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Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o 
arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo administratiVo disciPlinar:

Processo nº: 453/cPP/10
servidora: Jardel de aVelar teixeira
decisão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PAD instaurado contra o servidor 
Jardel de aVelar teixeira, matrícula nº 10606, face as razões 
apontadas no relatório de fls.23/24 e determino:
1) a remessa ao Ilustre SAD para acatar o pedido de exoneração, 
requerido no Processo 21.318/2010, por ser um direito do Servidor;
2) após remeta-se os autos a SAD.SSRH para riscar toda e qualquer 
anotação na ficha do servidor no que se refere aos fatos articulados no 
processo em referência. 

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

decisão de Processo administratiVo
 disciPlinar:

Processo nº 456/cPP/10
serVidor: JosÉ antÔnio muniZ
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante 
Permanente, para determinar o arquivamento do PAD, face as razões 
apontadas no relatório de fls.12/13 e mantenho a exoneração do 
Servidor JosÉ antÔnio muniZ, matrícula 17.907, com efeitos 
de 29/10/2010, conforme consta da Portaria nº 1139/2010, publicado 
no Boletim Oficial do dia 07/01/2011, fl.09, Edição nº 295, anexado 
à fl.11, deste autos.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para riscar toda e qualquer anotação na ficha do Servidor e 
providencie a baixa dos registros para o arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 24 de outubro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

decisão de Processo administratiVo
 disciPlinar:

Processo nº 462/cPP/10
serVidor: denise de almeida
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante 
Permanente, para determinar o arquivamento do PAD, face as razões 
apontadas no relatório de fls.33/34 e mantenho a exoneração do 
Servidora denise de almeida, matrícula 6729, com efeitos de 
29/10/2010, conforme consta da Portaria nº 1139/2010, publicado 
no Boletim Oficial do dia 07/01/2011, fl.09, Edição nº 295, anexado 
à fl.11, deste autos.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para riscar toda e qualquer anotação na ficha do Servidor e 
providencie a baixa dos registros para o arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 24 de outubro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 463/cPP/10
servidor: Josiel correia teixeira
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante 
Permanente, para determinar o arquivamento do PSA, face as razões 
apontadas no relatório de fl.20.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 
de Pessoal para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o 

arquivamento.
CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.

Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 464/cPP/10
servidor: José de oliveia Viana
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fl.15.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal 
para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 24 de outubro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 466/cPP/10
servidor: geraldo gomes barbosa, renata de freitas gonçalves e alessandro 
magalhães braga
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fls.14/15.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal 
para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo de sindicÂncia administratiVa:

Processo nº 467/cPP/10
servidor: ignorado
conclusão: acolHo o parecer da Comissão Processante Permanente, 
para determinar o arquivamento do PSA, face as razões apontadas no relatório 
de fl.11.
Remeta-se à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal 
para a baixa dos registros desta Sindicância e providencie o arquivamento.

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato de decisão
Processo administratiVo disciPlinar:

Processo nº: 481/cPP/11
servidora: ana caroline rodrigues Vieira
decisão: acolHo a manifestação da Comissão Processante 
Permanente, para determinar:
1) a demissão da Servidora ana caroline rodrigues Vieira, 
matrícula nº 18971, com fulcro no art. 1º, do Decreto Municipal 
418/93 c/c o art. 482, alínea “i”, da CLT e, consequentemente, a baixa 
e a devolução imediata da CTPS;
2) o arquivamento do PAD, instaurado contra a servidora. 

CUMPRA-SE.  APÓS ARQUIVE-SE.
Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito Municipal

extrato Para Publicação
notificação

“Fica anulada a publicação do Edital de Licitação de Pregão Presencial 
nº 001/SEDECT/2011, efetuada no Boletim Oficial do Município de 
Angra dos Reis, de 18/11/2011, edição nº 345, página 16, por ter sido 
publicado indevidamente e com incorreções”.

Angra dos Reis, 22 de novembro de 2011
JOSÉ CARLOS LUCAS COSTA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito
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Parte ii

cÂmara municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

ato  n° 260/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, no 
uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que disPÕe 
a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Outubro de 2011, para o exercício do Cargo em 
Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador antônio edineide 
cordeiro e silva, o seguinte servidor:
feliPe gustaVo Pires barbosa, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP i e.
2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 261/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – designar o servidor Joelton antÔnio conte, secretário de 
administração - matrícula n° 3800, como gestor do contrato nº 22/2011.
2 - designar os servidores abaixo que fazem parte da comissão 
esPecial do concurso PÚblico da câmara municipal de angra 
dos reis como fiscais do contrato: cHristiane salomão 
fernandes gomes, secretário de gabinete da Presidência – matrícula nº 
3807; Karina rabHa aZulaY, secretária de gestão – matrícula nº 3816; 
robson cHrisPim de aguiar, subprocurador Jurídico – matrícula 
nº228, JosÉ clÁudio rosa, secretário financeiro – matrícula nº 3832 
e ricardo Pereira nunes, agente de segurança - matrícula nº 181.
3 – a presente designação terá efeitos retroativos a partir de 11 de agosto do 
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato n° 262/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, no 
uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – designar os servidores: aurÉlia de oliVeira Pimenta, Procurador 
Geral – Matrícula Nº 3825; Joelton antÔnio conte, Secretário 
de Administração – Matrícula Nº 3800; leandro de melo souZa, 
Subprocurador Parlamentar – Matrícula Nº 3843 e nelson teixeira Pinto 
Junior, Secretário de Controladoria – Matrícula Nº 3831, para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a comissão esPecial de aValiação de 
Pedido de isenção de Pagamento da taxa de inscrição do 
concurso PÚblico da Câmara Municipal de Angra dos Reis.
2 – Os Servidores da referida Comissão serão remunerados com valor mensal de uma 
FG-1, em vigor nesta Casa Legislativa, até o término dos trabalhos da Comissão.
3 – O presente Ato terá vigência a contar de 25 de Novembro do corrente ano com 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 263/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 

no uso de suas atribuiçÕes legais, 
resolVe:

1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício do 
Cargo em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis, lotado no gabinete do Vereador aguilar ribeiro da silva,o 
seguinte servidor:
nilton soares da graça, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV d, matrícula nº 3704. 
2 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 264/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, e em raZão do 
mm. 055/2011, do gabinete do Vereador manoel cruZ 
Parente, 

resolVe:
1 – em virtude do falecimento do servidor robson santos ferreira,em 
27 de Outubro de 2011, fica disponível o Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar com lotação no gabinete do Vereador manoel cruz Parente, 
Símbolo CAP - III G, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis.
2 – As despesas decorrentes com o presente Ato correrão por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato n° 265/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício dos 
Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis, lotados no gabinete do Vereador José maria Justino, os seguintes 
servidores:
ValÉria marQues dos anJos, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV c, matrícula nº 3313.
benedito antÔnio, do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – iV a, matrícula nº 3959.
2 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato n° 266/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício 
dos Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, lotados no gabinete da Vereadora maria do carmo 
aguiar, os seguintes servidores:
eVerson nascimento lisboa, do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iV b, matrícula nº 4087.
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maria das neVes barbosa moreira, do Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar - símbolo caP – Viii, matrícula nº 
4014.
2 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 267/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício 
dos Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, lotados no gabinete do Vereador ilson Peixoto 
medeiros da silva, os seguintes servidores:
Valdirene dos santos diaZ, do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iii b, matrícula nº 3864.
neuber geraldo de souZa, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – ii c, matrícula nº 3861.
Jussara Jambeiro, do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – iV d, matrícula nº 3860.
2 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 268/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício 
dos Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, lotados no gabinete do Vereador leandro corrêa 
da silva, os seguintes servidores:
marcos Venicio de lima, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Viii, matrícula nº 4073.
fabriZia martins Pereira, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Viii, matrícula nº 3879.
luciene silVeira castilHo, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula nº 3878.
eulanio de arimateia faria, do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iV c, matrícula nº 4117.
2 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 269/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – exonerar, a partir de 01 de Novembro de 2011, do exercício 
dos Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, lotados no gabinete do Vereador antônio edineide 
cordeiro e silva, os seguintes servidores:
fabrÍcia Helena mendes de lacerda, do Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula 
nº 4248.
mauriZa moratelli bulHÕes, do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula nº 4108.
norma sueli da silVa, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4133.
maria edna taVares do nascimento, do Cargo em Comissão 

de assessor Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 3951.
creinalda da silVa barreto, do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4202.
sandro rodolfo de souZa, do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 2875.
2 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato   n° 270/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício do 
Cargo em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador 
José maria Justino, o seguinte servidor:
maria Veronica lima ferreira, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP ii c.
2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato   n° 271/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício do 
Cargo em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador 
aguilar ribeiro da silva, o seguinte servidor:
nilton soares da graça, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 272/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício dos 
Cargos em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete da Vereadora 
maria do carmo aguiar, os seguintes servidores:
inÁ iVone mendes de souZa, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Viii.
aurilÉia Pinto fernandes, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV b.
2 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 273/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
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no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício 
dos Cargos em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do 
Vereador manoel cruz Parente, os seguintes servidores:
tatiana Priscila dos santos, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
andrÉa alVes dos santos, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
2 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.               

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 274/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base 
no Que disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro 
de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício 
dos Cargos em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do 
Vereador ilson Peixoto medeiros da silva, os seguintes servidores:
robson de morais, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV d.
neuber geraldo de souZa, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP ii c.
Valdirene dos santos diaZ, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP ii a.
2 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.     

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 275/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base 
no Que disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro 
de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício 
dos Cargos em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no 
gabinete do Vereador antônio edineide cordeiro e silva, os seguintes 
servidores:
maria de fÁtima fernandes de oliVeira, para o Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.
mauriZa moratelli bulHÕes, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
andrÉia Vieira da conceição, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.
indÁia gonçalVes magalHães, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.
2 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,
ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
PRESIDENTE

ato  n° 276/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base 

no Que disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro 
de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 01 de Novembro de 2011, para o exercício 
dos Cargos em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do 
Vereador leandro corrêa da silva, os seguintes servidores:
douglas de freitas santos, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vi.
eulanio de arimateia faria, para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iV a.
marcos Venicio de lima, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vii.
eneas alVes Pinto, para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vi.
2 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 01 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato n° 277/2011
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos 
reis, no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base 
no Que disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro 
de 2011, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 03 de Novembro de 2011, para o exercício 
do Cargo em Comissão da Estrutura Administrativa e Organizacional 
do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, o 
seguinte servidor:
luiZ fernando de souZa ramalHo, do Cargo em Comissão 
de coordenador de compras – símbolo – ccc iV.
2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 03 DE NOVEMBRO DE 2011
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

extrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal n° 

8.666/93.
Partes: cÂmara municiPal de angra dos reis e sino - 
consultoria e informÁtica ltda - ePP
contrato nº 025/2011
obJeto:  O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para prestar serviços de imPlantação, locação e 
manutenção de sistemas de gestão do Processo 
legislatiVo ,  para  atender  as  necess idades  da  cÂmara 
municiPal de angra dos reis – rJ. 
Valor global: O valor global do presente Contrato 
corresponde a r$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) referente a licença de uso do sistema de gestão 
do processo legislativo e R$ 10.000,00 (dez mil reais) referente a 
implantação do sistema de gestão do processo legislativo.
forma de Pagamento: O pagamento será feito em até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da fatura a ser emitida a partir do 1° dia 
útil, subseqüente ao mês vencido, devidamente protocolado na CMAR, 
e atestado pela autoridade competente.
dotação: Programa de Trabalho: 10.01.01.031.0185.2.295 e 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.00.00, com cobertura através da Nota 
Empenho nº 897/2011, datada de 22/09/2011, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), correspondente ao presente exercício.
PraZo: Os serviços objeto deste contrato serão executados 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 48(quarenta e oito) meses, a contar 
da data de assinatura do presente instrumento. 
autoriZação:  Autorizado pelo Presidente na cota de 01/09/2011, 
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adjudicado e homologado pelo Presidente em 01/09/2011, pertinente 
ao Edital de Tomada de Preços Nº 002/2011/CMAR, de 26/08/2011, 
constante do processo de despesa n° 068/2011.
data da assinatura: 30/09/2011.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

extrato de termo aditiVo
termo aditiVo n° 003 ao contrato nº 014/2011

Processo de despesas nº 45/2011
objeto:  Prorrogação do prazo de vigência por 80 (oitenta) dias, sem 

acréscimo financeiro.
contratante: cÂmara municiPal de angra dos reis
contratada: 7 lan comÉrcio e serViços ltda - ePP
autorização: Solicitado através do despacho da Secretaria e Tecnologia 
de Informação em 17/08/2011, devidamente autorizado pelo Presidente 
e ratificado pelo mesmo, em 26/08/2011, conforme previsto na Cláusula 
Quarta do supracitado Contrato, constante do processo de despesa n° 
45/2011, de 27/01/2011.
data da assinatura: 08/09/2011.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente
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Boletim Oficial do 
Município de 

Angra dos Reis
Um esforço da Prefeitura 

para melhor utilizar o 
dinheiro público
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PrEFEIturA ConsErtA LIxEIrAs

A Prefeitura de Angra – através do Serviço Público – foi acio-
nada para realizar o conserto de mais de 10 papeleiras instaladas 
ao longo da Praia da Costeirinha, que foram destruídas em um 
ato de vandalismo provavelmente realizado na madrugada de sexta 
para sábado.                                                              

As lixeiras foram arremessadas ao mar, sendo que grande parte 

PrEFEIturA rEALIzA MuLtIrão dA sAúdE E sErVIços soCIAIs
nA MonsuAbA

A intensificação do trabalho da Prefeitura de Angra para pre-
venir e combater a dengue conta com um aliado importante: o 
cidadão. Agentes de combate a endemias e de controle de vetores 
colocaram armadilhas para o mosquito da dengue nas residências de 
Monsuaba e tiveram a colaboração de vários moradores do bairro. 
A ação segue uma metodologia reconhecida internacionalmente, 
que consiste na instalação de ovitrampas (armadilhas) para que 
a fêmea do Aedes aegypti ponha os ovos, depois retirados pelos 
funcionários da Fundação de Saúde de Angra dos Reis (Fusar). 
A escolha dos bairros onde são instaladas as armadilhas segue um 
critério técnico e estatístico: é feita de acordo com os resultados 

teve que ser substituída. 
Segundo o subprefeito da região central, Alexandre Ribeiro 

Nunes, o trabalho de conserto – e colocação de novas papeleiras 
– finalizou na terça-feira, 22 de novembro. Os profissionais envol-
vidos na ação tiveram que, inicialmente, coletar também o lixo que 
se espalhou pelo mar, que estava dentro das lixeiras depredadas.                                                        

do Levantamento de Índice Rápido de Infestação. Foi realizado 
também, no dia 22 de novembro, em Monsuaba, o projeto Gover-
no Presente, que, através de um verdadeiro mutirão proposto pela 
Prefeitura de Angra e suas secretarias, pretende combater a dengue 
e outros problemas de saúde, principalmente através da prevenção. 
Além da atuação das secretarias na avenida, agentes da Defesa Civil, 
Fusar, Vigilância em Saúde e da administração regional do bairro 
participaram da ação. A subsecretaria de Parques e Jardins também 
mereceu destaque, ao realizar a limpeza e a manutenção da quadra 
esportiva da localidade. A unidade móvel de odontologia também 
atuou no bairro, atendendo a população.
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MAIs InCEntIVos PArA A PEsCA

AnIVErsÁrIo CoM PoEsIA 

O prefeito Tuca Jordão recebeu, no dia 18, o ministro da Pesca, 
Luiz Sérgio Nóbrega, e o secretário de Estado de Desenvolvimento 
Regional, Abastecimento e Pesca, Felipe Peixoto, para a assinatura de 
convênios com o objetivo de firmar uma gestão compartilhada entre o 
poder público e representantes da pesca e aquicultura na Baía da Ilha 
Grande. O encontro foi na Casa Larangeira e reuniu diversas autoridades 
do setor, de Angra e Paraty, e dos governos federal e estadual, além de 
maricultores e pescadores dos dois municípios. Os convênios têm como 
objetivo desenvolver a pesca e a maricultura na Baía da Ilha Grande, 
o que vai beneficiar os municípios de Angra, Paraty e Mangaratiba.  
Foram assinados dois convênios. Um deles é para a implantação de uma 

Na noite de terça-feira, 22 de novembro, as sete décadas de exis-
tência da Biblioteca Pública Municipal Professor Guilherme Briggs 
foram comemoradas com um evento especial: a premiação do IX 
Concurso de Poesias, organizada pela instituição aniversariante. 
Mais de 100 pessoas participaram do evento, que foi realizado no 
Centro de Estudos Ambientais (CEA), na Praia da Chácara, através 

da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia em parceria com 
o Ateneu Angrense de Letras e Artes. As fundações municipais de 
turismo e cultura (TurisAngra e Cultuar) e a Associação Fotográ-
fica e Cultural de Angra dos Reis (Afocar) também colaboraram 
para a realização do concurso, que é aberto a alunos das escolas 
municipais, estaduais e particulares.

I sEMInÁrIo dE PoLítICA PúbLICA dE PrEVEnção EM sAúdE MEntAL 
AContECEu no Morro dA FortALEzA

Moradores do Morro da Fortaleza participaram do I Seminário 
de Política Pública de Prevenção em Saúde Mental, realizado pelas 
equipes da Direção de Saúde Mental e do Centro de Atenção Psi-
cossocial (Caps), da Fundação de Saúde de Angra dos Reis (Fusar) 
na sexta-feira, dia 18. O encontro contou com a participação de 
três médicos psiquiatras da Fusar, psicólogos e outros profissionais 
da prefeitura. A Associação de Moradores da Fortaleza e a Supe-
rintendência de Atenção Básica (da Fusar) também participaram 
da organização. “Um de nossos objetivos é esclarecer dúvidas e até 
certos mitos sobre a saúde mental”, disse a diretora de Saúde Mental 
da Fusar, Luciene Lemos.  O público debateu também os casos de 
depressão, esquizofrenia e outros transtornos mentais.   

Os interessados em obter mais informações sobre os diversos 
tipos de atendimento oferecidos pelos CAPSs podem telefonar 
para 3365-7345.

unidade demonstrativa de produção e capacitação no cultivo do peixe 
bijupirá. O outro convênio é para a estruturação e aumento da cadeia 
produtiva da vieira (coquille Saint-Jacques). Também foi assinado um 
termo de cooperação técnica entre a Prefeitura de Angra, a Fundação Ins-
tituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro (Fiperj) e a Ambig. De acordo 
com números do Ministério da Pesca, de 1 milhão 200 mil toneladas 
de pescado produzido por ano no Brasil, 316 mil vêm da piscicultura. 
O restante é obtido com a captura (pesca comum). A expectativa é de 
que a gestão compartilhada da pesca, além de gerar desenvolvimento 
econômico, também colabore para a sustentabilidade da região, já que 
a pesca é um indicador do equilíbrio ecológico da baía.


